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Prefeita é presa suspeita de receber propina
 

TV TRIBUNA / SBT ES - RONDA GERAL. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

PRISÃO, PREFEITA,  GAECO, MINISTÉRIO
PÚBLICO, QUADRILHA, PROPINA, PRESÍDIO,
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA ,  TRIBUNAL DE
CONTAS, TCES,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVTRIBUNASBT

ES-13.00.25-13.04.32-1557422589.mp4
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Operação do Ministério Público prende
prefeita de Presidente Kennedy, no Sul do

Estado Parte I
 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES1. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

André Falcão, Leandro Manhães

PRISÃO, PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
MPES, MINISTÉRIO PÚBLICO, GAECO, TRIBUNAL
DE CONTAS, TCES, ROYALTIES, MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, MPF

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVGAZETAAFGL

OBOES-12.11.54-12.21.05-1557420421.mp4
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Operação do Ministério Público prende
prefeita de Presidente Kennedy, no Sul do

Estado Parte II
 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES1. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

André Falcão, Leandro Manhães

PRISÃO, PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
MPES, MINISTÉRIO PÚBLICO, GAECO, TRIBUNAL
DE CONTAS, TCES, ROYALTIES, MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, MPF

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVGAZETAAFGL

OBOES-12.43.50-12.47.11-1557421100.mp4
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Prefeita de Presidente Kennedy é presa em
operação do Ministério Público

 

TV TRIBUNA / SBT ES - TRIBUNA NOTICIAS 1° EDIÇÃO. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

PRISÃO, PREFEITA,  GAECO, MINISTÉRIO
PÚBLICO, QUADRILHA, PROPINA, PRESÍDIO,
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVTRIBUNASBT

ES-12.27.38-12.28.30-1557422131.mp4
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Prefeita de Presidente Kennedy foi presa
durante operação do Ministério Público-

Parte 01
 

RÁDIO CBN VITÓRIA 92.5 FM / ES - CBN VITÓRIA. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA

925FMES-07.54.56-07.57.37-1557414356.mp3
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Prefeita de Presidente Kennedy foi presa
durante operação do Ministério Público-

Parte 02
 

RÁDIO CBN VITÓRIA 92.5 FM / ES - CBN VITÓRIA. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA

925FMES-08.48.59-08.50.53-1557415505.mp3
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Prefeita de Presidente Kennedy foi presa
durante operação do Ministério Público-

Parte 04
 

RÁDIO CBN VITÓRIA 92.5 FM / ES - CBN VITÓRIA. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA

925FMES-09.39.57-09.42.41-1557415794.mp3
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Prefeita de Presidente Kennedy foi presa
durante operação do Ministério Público-

Parte 03
 

RÁDIO CBN VITÓRIA 92.5 FM / ES - CBN VITÓRIA. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA

925FMES-09.33.43-09.38.19-1557415737.mp3
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http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA925FMES-09.33.43-09.38.19-1557415737.mp3
http://midia.smi.srv.br/audio/2019/05/09/RDIOCBNVITRIA925FMES-09.33.43-09.38.19-1557415737.mp3


Prefeita de Presidente Kennedy é presa na
Operação Rubi

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

LUCAS PISA

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVVITRIARECOR

DES-08.36.33-08.38.04-1557410948.mp4
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Prefeita de Presidente Kennedy é presa em
operação

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

LUCAS PISA

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVVITRIARECOR

DES-07.23.14-07.24.45-1557408788.mp4
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Prefeita de Presidente Kennedy foi presa
durante operação do Ministério Público

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - BOM DIA ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

LEANDRO MANHÃES

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, OPERAÇÃO RUBI,
PRISÃO DA PREFEITA, PRESIDENTE KENNEDY,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, AGENTES DO GAECO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVGAZETAAFGL

OBOES-06.45.59-06.48.19-1557398938.mp4

70
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Prefeita é presa no interior do Espírito Santo
com R$ 30 mil em mochila (Política)

 

SITE DA BARRA / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Prefeita de Presidente Kennedy está entre os presos
em operação do MP no Sul do ES

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), é uma das cinco pessoas que foram presas
na Operação Rubi do Ministério Público do Espírito
Santo (MPES), deflagrada nesta quarta-feira (8) em
cidades do Sul do Estado.

A assessoria de Amanda informou que a defesa dela
só vai se pronunciar após o resultado da audiência de
custódia, que acontece nesta quinta-feira (9).

Segundo o MPES, Amanda foi presa em flagrante no
momento em que participava de uma reunião com
empresários e agentes públicos na casa dela, onde
receberia propina.

Ainda segundo o MP, na casa de Amanda, no cômodo
onde as pessoas participavam da reunião, estava uma
mochila com R$ 30 mil em dinheiro.

A Operação Rubi teve o objetivo de desarticular e
colher provas referentes a uma organização criminosa
que deu prejuízos aos cofres públicos em várias
cidades da região Sul do Estado.

Os mandados são de prisão temporária. Também
foram cumpridos cinco mandados de afastamento
funcional de agentes públicos, 11 de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos e 25
mandados de busca e apreensão pelos agentes do
Gaeco, sendo:

Um dos mandados de busca e apreensão foi cumprido
na casa de Amanda Quinta, além de residências de
investigados e dependências de órgãos públicos e de
empresas suspeitas de integrar o esquema.

Todos os mandados foram emitidos pela 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

Segundo o Ministério Público, as investigações
colheram fortes indícios do envolvimento de agentes
políticos e servidores municipais no recebimento de
propina de empresários dos ramos de limpeza pública
e transporte coletivo como contraprestação a
benefícios financeiros em licitações e contratos e
possível enriquecimento indevido dos envolvidos.

A partir de agora, a equipe responsável vai analisar
documentos, computadores, dados colhidos durante a
operação. Vai também ouvir, nas próximas semanas,
depoimentos de investigados e testemunhas.

Ao todo, cinco membros do Ministério Público (um
procurador de Justiça e quatro promotores de Justiça)
coordenam os trabalhos, auxiliados por 22 agentes do
Gaeco e por policiais militares.

Os crimes investigados estão previstos no Dec-Lei nº
201/67, na lei nº 12.850/13 (organização criminosa), lei
nº 8.666/93 (fraude em licitações), Lei n. 9.613/98
(lavagem de dinheiro), além de corrupção ativa,
passiva e falsidade documental.

Site: https://sitebarra.com.br/novo/2019/05/prefeita-e-

presa-no-interior-do-espirito-santo-com-r-30-mil-em-

mochila.html
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Prefeita de Presidente Kennedey está entre
os presos em operação do MP no Sul do ES

 

G1 / ESPÍRITO SANTO - ESPÍRITO SANTO. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por G1 ES

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), é uma das cinco pessoas que foram presas
na Operação Rubi do Ministério Público do Espírito
Santo (MPES), deflagrada nesta quarta-feira (8) em
cidades do Sul do Estado. A prefeitura ainda não se
manifestou sobre a situação.

Segundo o MPES, Amanda foi presa em flagrante no
momento em que participava de uma reunião com
empresários e agentes públicos na casa dela, onde
receberia propina.

A Operação Rubi teve o objetivo de desarticular e
colher provas referentes a uma organização criminosa
que deu prejuízos aos cofres públicos em várias
cidades da região Sul do Estado.

Os mandados são de prisão temporária. Também
foram cumpridos cinco mandados de afastamento
funcional de agentes públicos, 11 de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos e 25
mandados de busca e apreensão pelos agentes do
Gaeco, sendo:

Um dos mandados de busca e apreensão foi cumprido
na casa de Amanda Quinta, além de residências de
investigados e dependências de órgãos públicos e de
empresas suspeitas de integrar o esquema.

Todos os mandados foram emitidos pela 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

Segundo o Ministério Público, as investigações
colheram fortes indícios do envolvimento de agentes
políticos e servidores municipais no recebimento de
propina de empresários dos ramos de limpeza pública
e transporte coletivo como contraprestação a
benefícios financeiros em licitações e contratos e
possível enriquecimento indevido dos envolvidos.

A partir de agora, a equipe responsável vai analisar
documentos, computadores, dados colhidos durante a
operação. Vai também ouvir, nas próximas semanas,
depoimentos de investigados e testemunhas.

Ao todo, cinco membros do Ministério Público (um
procurador de Justiça e quatro promotores de Justiça)

coordenam os trabalhos, auxiliados por 22 agentes do
Gaeco e por policiais militares.

Os crimes investigados estão previstos no Dec-Lei nº
201/67, na lei nº 12.850/13 (organização criminosa), lei
nº 8.666/93 (fraude em licitações), Lei n. 9.613/98
(lavagem de dinheiro), além de corrupção ativa,
passiva e falsidade documental.

Site: https://g1.globo.com/es/espirito-

santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-

kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-

sul-do-es.ghtml

55

https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-sul-do-es.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-sul-do-es.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-sul-do-es.ghtml
https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-sul-do-es.ghtml


Prefeita de Presidente Kennedy é presa na
Operação Rubi (Sul do ES)

 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta (
PSDB ), foi presa, ontem, durante a Operação Rubi ,
deflagrada pelo Ministério Público Estadual ( MPES )
com apoio da Polícia Militar.

Amanda não estava entre os alvos dos mandados de
prisão temporária expedidos no âmbito da Rubi, mas
agentes do Grupo de Atuação Especial de Combate
ao Crime Organizado ( Gaeco ), ao cumprirem
mandado de busca e apreensão na casa da prefeita,
depararam-se com a realização de uma reunião e uma
quantidade razoável de dinheiro. Amanda foi presa em
flagrante.

Um dos promotores do Gaeco contou à reportagem
que um dos investigados realizou, ontem, um saque
no valor de R$ 30 mil. Esse dinheiro foi localizado
dentro de uma mochila. Além dessa pessoa - um
empresário -, a prefeita e agentes públicos, que não
eram alvo da investigação, participavam da reunião.

No local, também foi aprendido mais dinheiro, mas o
valor não foi divulgado. Há indícios de que o montante
seria usado para pagamento de vantagens indevidas.
Na casa de Amanda, também foram apreendidas duas
armas sem registro, que pertencem ao noivo dela. Os
dois foram levados para delegacia de Itapemirim por
volta das 21h30.

Um policial da reserva, que atuava como segurança
particular da prefeita, também foi conduzido à
delegacia pois estava com o registro da arma vencido.

Procurada, a assessoria de comunicação da prefeitura
de Presidente Kennedy informou que acompanhava a
operação e iria se manifestar posteriormente. A
reportagem não conseguiu contato com os advogados
de Amanda Quinta.

CONTRATOS

A Operação Rubi vai muito além de Presidente
Kennedy. De acordo com MPES, o objetivo é
desarticular e colher provas relativas à atuação de
uma organização criminosa constituída para lesar os
cofres públicos também nos municípios de Marataízes,
Jaguaré e Piúma por possível direcionamento
licitatório em favor de pessoas jurídicas contratadas,
pagamento de vantagem indevida a agentes públicos
e superfaturamento de contratos administrativos de

prestação de serviço público.

Foram expedidos cinco mandados de prisão
temporária, cinco mandados de afastamento funcional
de agentes públicos e 11 mandados de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos. O
objetivo também era cumprir 25 mandados de busca e
apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo nove em
Presidente Kennedy, cinco em Marataízes, dois em
Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Rio de
Janeiro, emitidos pelo juízo da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Residência de investigados, dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema foram alvos das ações.

As investigações, que duraram aproximadamente um
ano, colheram fortes indícios do envolvimento de
agentes polít icos e servidores municipais no
recebimento de propina de empresários dos ramos de
l impeza públ ica e t ransporte colet ivo como
contraprestação a benefícios financeiros em licitações
e contratos e possível enriquecimento indevido dos
envolvidos.

Os crimes investigados são: organização criminosa;
fraude em licitações; lavagem de dinheiro; corrupção
ativa e passiva; e falsidade documental.

O OUTRO LADO

A Prefeitura de Piúma informou que reúne documentos
referentes à empresa que presta serviço de limpeza.
"Aguardamos o desenrolar da investigação para
maiores informações", diz a nota. A Prefeitura de
Jaguaré af irma ter recebido com surpresa a
informação da operação. "Não houve nenhuma
manifestação formal do MP ou cumprimento de
mandado no município". A Prefeitura de Marataízes
disse "primar pela legalidade e lisura de todos os seus
atos administrativos, e não medirá esforços para
colaborar com as investigações".

HISTÓRICO

Entre as cidades que foram alvo da Operação Rubi
está Presidente Kennedy, município conhecido não só
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GAZETA SUL ONLINE / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

pelo grande volume de arrecadação - f ruto,
principalmente, de royalties do petróleo - como
também por escândalos políticos que marcaram os
últimos anos, incluindo prisões por desvio de dinheiro
público e conflitos familiares.

Lee Oswald

Em abril de 2012, o então prefeito de Presidente
Kennedy, Reginaldo dos Santos Quinta, e outros seis
secretários foram presos durante a operação da
Polícia Federal batizada de Lee Oswald". Quinta era
apontado como o líder de uma quadrilha de fraudes
em licitações e suspeito desviar R$ 50 milhões do
município.

Popularidade

Na época, A GAZETA mostrou como o grupo de
Quinta conquistou popularidade, mesmo em meio à
falta de recursos para a população: com distribuição
de cestas básicas, ônibus de graça e festas e shows.

Indicação e rompimento

Impedido de disputar a reeleição, Quinta apoiou a
sobrinha Amanda Quinta (PSDB), que era secretária
de Cultura. Ela se elegeu, mas nas eleições de 2016 a
união deu lugar à disputa familiar. Ambos candidatos à
prefeitura, Reginaldo e Amanda romperam. O tio
chegou a pedir desculpas por ter indicado a sobrinha.
Mas ela saiu vencedora.

(Com colaboração de Rita Benezath e Maíra
Mendonça)

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/0

5/prefeita-de-presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-

rubi-1014180009.html
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Prefeita de Presidente Kennedy é presa na
Operação Rubi (Últimas Notícias)

 

SIM NOTÍCIAS / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita Amanda Quinta Rangel (PSDB) foi presa na
noite da última quarta-feira (8), em Cachoeiro de
Itapemirim, durante a Operação Rubi, deflagrada pelo
Ministério Público do Estado, em parceria com a
Polícia Militar.

Essa operação visava desarticular um grupo criminoso
que teria supostamente fraudado licitações, pago
propinas e superfaturamentos em Piúma, Marataízes e
Presidente Kennedy. Amanda é acusada de ter
recebido propina de empréstimos.

Ainda nesta quinta-feira (9), a prisão será analisada
pela Justiça.

Site: https://www.simnoticias.com.br/prefeita-de-

presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-rubi/
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Empresário preso ia mensalmente à casa da
prefeita acusada de corrupção, diz

investigação
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Redação Tribuna Online, com informações de Thiago
Sobrinho
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A bandeirinha identifica o conteúdo exclusivo que só
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AGORA.

Um empresário do ramo de limpeza urbana foi preso
em flagrante durante operação do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo (MPES). De acordo com a
investigação, ele ia mensalmente à casa da prefeita de
Presidente Kennedy, Amanda Quinta Rangel, no Sul
do Estado, que também foi presa acusada de receber
propina.

O MPES afirma que Marcelo Marcondes Soares vinha
do Rio de Janeiro, passava no banco, sacava dinheiro
e efetuava pagamentos para a prefeita. Ele estava
sendo monitorado desde segunda-feira (6), quando
chegou no município.

A Operação Rubi foi baseada em informações de ex-
funcionários da empresa de limpeza urbana. O
promotor de Justiça Vitor Anhoque Cavalcanti acredita
que desde o início do contrato essas transações
aconteciam, apesar do Ministério Público ter
acompanhado duas delas.

O companheiro da prefeita, José Augusto de Paiva,
também foi preso. De acordo com o promotor, era ele
quem de fato administrava a cidade e também se
preparava para disputar a prefeitura nas eleições do
ano que vem.

Entenda o caso

Inicialmente, segundo MPES, Amanda não era alvo de
nenhum mandado de prisão dentro da Operação Rubi
, deflagrada na última terça (7).

No entanto, o valor de R$ 30 mil, em espécie,
encontrado em uma mochila na casa da prefeita,
acabou fazendo com que ela fosse presa em flagrante
durante a ação da polícia, que cumpria um mandado
de busca em apreensão em sua casa e em demais
pontos da administração pública da cidade.

Ainda de acordo com o Ministério Público, o flagrante
só foi possível a partir do monitoramento de um saque
suspeito. A identidade de quem repassou, além do
beneficiário e o valor do montante repassado não
foram informados.

Agora, o MPES irá investigar se a quantia encontrada
na casa da prefeita tem relação com o foco da
operação.

Nesta quinta-feira (9), Amanda deve passar por
audiência de custódia, em que será ouvida por um juiz,
que decidirá se mantém ou não a prisão da prefeita,
até que sejam encerradas as investigações.

Esse é o seu primeiro acesso por aqui, então
recomendamos que você altere o seu nome de usuário
e senha, para sua maior segurança.

As senhas preciam ser iguais.

A senha precisa ter no mínimo 6 caracteres.

Todos os campos são obrigatórios.

O nome de usuário precisa ter no mínimo 4 caracteres.

Um erro ocorreu ao tentar atualizar seus dados.

Dicas: O nome de usuário deve ter no mínimo 4
caracteres e conter apenas letras e números. A senha
deve conter pelo menos 6 caracteres.

Site: https://tribunaonline.com.br/empresario-preso-ia-

mensalmente-a-casa-da-prefeita-acusada-de-corrupcao-

diz-investigacao

52

https://tribunaonline.com.br/empresario-preso-ia-mensalmente-a-casa-da-prefeita-acusada-de-corrupcao-diz-investigacao
https://tribunaonline.com.br/empresario-preso-ia-mensalmente-a-casa-da-prefeita-acusada-de-corrupcao-diz-investigacao
https://tribunaonline.com.br/empresario-preso-ia-mensalmente-a-casa-da-prefeita-acusada-de-corrupcao-diz-investigacao


Prefeita de Kennedy é presa com R$ 30 mil
em mala durante operação do MP
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A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), foi presa na noite desta quarta-feira (8),
durante a Operação Rubi , deflagrada pelo Ministério
Público para apurar fraudes nas prefeituras de
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúm a.

A chefe do Executivo não estava entre os alvos da
investigação, mas durante cumprimento de mandado
de busca e apreensão na residência de Amanda,
agentes do Grupo Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco) se depararam com uma reunião,
que acontecia naquele momento, e encontraram uma
bolsa contendo cerca de R$ 30 mil . Ela e outras
quatro pessoas que participavam da reunião foram
presas em flagrante.

Na reunião, estavam empresários, funcionários
públicos, além da prefeita e do noivo José Augusto.

Ainda na residência, os agentes encontraram mais um
montante de dinheiro em espécie, mas o valor não foi
divulgado pelo MP. A suspeita é de que este recurso
seria usado para pagar vantagens indevidas. Na casa,
a polícia também encontrou duas armas sem registros,
que pertencem a José Augusto.

Amanda foi  encaminhada à 9ª Delegacia de
Itapemirim, onde foi autuada, passou por uma
audiência de custódia e ficará 60 dias afastada do
cargo.

A operação consiste, inicialmente, no cumprimento de
cinco mandados de prisão temporária, cinco
mandados de afastamento funcional de agentes
públicos e 11 mandados de proibição de acesso às
dependências de órgãos públicos.

Também estão sendo cumpridos 25 mandados de
busca e apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo
nove em Presidente Kennedy, cinco em Marataízes,
dois em Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Estado do
Rio de Janeiro , emitidos pelo juízo da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

Residência de investigados e dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema são os alvos das ações.
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Site: https://www.aquinoticias.com/2019/05/prefeita-de-
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operacao-do-mp/
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Prefeita Amanda Quinta recebia empresário
em casa mensalmente

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Redação

U m empresário do ramo de limpeza urbana foi preso
em flagrante durante operação do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo (MPES). De acordo com a
investigação, ele ia mensalmente à casa da prefeita de
Presidente Kennedy, Amanda Quinta Rangel, no Sul
do Estado, que também foi presa acusada de receber
propina.

O MPES afirma que Marcelo Marcondes Soares vinha
do Rio de Janeiro, passava no banco, sacava dinheiro
e efetuava pagamentos para a prefeita. Ele estava
sendo monitorado desde segunda-feira (6), quando
chegou no município.

A Operação Rubi foi baseada em informações de ex-
funcionários da empresa de limpeza urbana. O
promotor de Justiça Vitor Anhoque Cavalcanti acredita
que desde o início do contrato essas transações
aconteciam, apesar do Ministério Público ter
acompanhado duas delas.

O companheiro da prefeita, José Augusto de Paiva,
também foi preso. De acordo com o promotor, era ele
que de fato administrava a cidade.

Nesta quinta-feira (9), Amanda deve passar por
audiência de custódia, em que será ouvida por um juiz,
que decidirá se mantém ou não a prisão da prefeita,
até que sejam encerradas as investigações.

Fonte: Ministério Público do ES

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/politica-espirito-

santo/50964/prefeita-amanda-quinta-recebia-empresario-

casa-mensalmente
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Empresários do RJ vinham ao ES todo mês
para pagar propina em Kennedy (Operação

Rubi)
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Dois empresários do Rio de Janeiro, proprietários de
uma empresa de limpeza urbana, presos em flagrante
nesta quarta-feira (08), durante a Operação Rubi ,
vinham ao Espírito Santo mensalmente para pagar
propina. A informação foi divulgada nesta quinta-feira
(09), durante coletiva de imprensa na sede do Grupo
de Atuação Especial  de Combate ao Crime
O r g a n i z a d o  ( G a e c o ) ,  e m  V i l a  V e l h a .  A
operação, deflagrada pelo Ministério Público
Estadual ( MPES ) com apoio da Polícia Militar,
também prendeu a prefeita de Presidente Kennedy,
Amanda Quinta (PSDB).

De acordo com as investigações, Marcelo Marcondes
e José Carlos Marcondes tinham contrato com as
prefeituras de Presidente kennedy e Marataízes. Os
empresários pagavam propina para ter o contrato de
licitação com os municípios e para tal vinham ao
Espírito Santo uma vez por mês. Em uma dessas
vindas ao Estado, nesta quarta (08), eles foram presos
em flagrante durante reunião na casa da prefeita
Amanda Quinta.

Também participavam da reunião o Secretário de
Ação Social de Presidente kennedy, Leandro Costa
Rainha, e o companheiro da prefeita, José Augusto
Rodrigues de Paiva. Todos foram presos em flagrante.
Também foram presos o contador da empresa, Isaías
Pacheco, e o motorista e laranja da empresa, Cristiano
Graça Souto.

As investigações começaram no final de 2017 e
apontaram que o esquema de corrupção funcionava
desde 2014. Ainda não há uma estimativa do tamanho
do prejuízo causado aos cofres públicos.

A audiência de custodia da prefeita Amanda Quinta
está marcada para esta sexta-feira (10), às 10 horas,
no Tribunal de Justiça, em Vitória.

Procurada, a assessoria de comunicação da prefeitura
de Presidente Kennedy informou que acompanhava a
operação e iria se manifestar posteriormente. A
reportagem não conseguiu contato com os advogados
de Amanda Quinta.

Com informações de Eduardo Dias

CONTRATOS

A Operação Rubi vai muito além de Presidente
Kennedy. De acordo com MPES, o objetivo é
desarticular e colher provas relativas à atuação de
uma organização criminosa constituída para lesar os
cofres públicos também nos municípios de Marataízes,
Jaguaré e Piúma por possível direcionamento
licitatório em favor de pessoas jurídicas contratadas,
pagamento de vantagem indevida a agentes públicos
e superfaturamento de contratos administrativos de
prestação de serviço público.

Foram expedidos cinco mandados de prisão
temporária, cinco mandados de afastamento funcional
de agentes públicos e 11 mandados de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos. O
objetivo também era cumprir 25 mandados de busca e
apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo nove em
Presidente Kennedy, cinco em Marataízes, dois em
Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Rio de
Janeiro, emitidos pelo juízo da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Residência de investigados, dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema foram alvos das ações.

As investigações, que duraram aproximadamente um
ano, colheram fortes indícios do envolvimento de
agentes polít icos e servidores municipais no
recebimento de propina de empresários dos ramos de
l impeza públ ica e t ransporte colet ivo como
contraprestação a benefícios financeiros em licitações
e contratos e possível enriquecimento indevido dos
envolvidos.

Os crimes investigados são: organização criminosa;
fraude em licitações; lavagem de dinheiro; corrupção
ativa e passiva; e falsidade documental.

O OUTRO LADO

A Prefeitura de Piúma informou que reúne documentos
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referentes à empresa que presta serviço de limpeza.
"Aguardamos o desenrolar da investigação para
maiores informações", diz a nota. A Prefeitura de
Jaguaré af irma ter recebido com surpresa a
informação da operação. "Não houve nenhuma
manifestação formal do MP ou cumprimento de
mandado no município". A Prefeitura de Marataízes
disse "primar pela legalidade e lisura de todos os seus
atos administrativos, e não medirá esforços para
colaborar com as investigações".

A Prefeitura de Jaguaré informou que a empresa
investigada cujo nome é 'Limpeza Urbana' participou
de uma licitação no município, foi desclassificada por
problemas na documentação, mas através de liminar
judicial teve sua contratação deferida e presta serviços
desde dezembro de 2018. A equipe da GAECO esteve
no Setor de Licitação da Prefeitura onde foi informada
que todo o processo licitatório ocorreu no SAAE, para
onde se dirigiu e apreendeu documentos do processo
de licitação, contrato e também dos pagamentos
efetuados. A empresa é originária de Presidente
Kennedy, e após a licitação, conforme exigência de
contrato estabeleceu uma filial em Jaguaré. Até o
momento a empresa não foi impedida de prestar os
serviços.

HISTÓRICO

Entre as cidades que foram alvo da Operação Rubi
está Presidente Kennedy, município conhecido não só
pelo grande volume de arrecadação - f ruto,
principalmente, de royalties do petróleo - como
também por escândalos políticos que marcaram os
últimos anos, incluindo prisões por desvio de dinheiro
público e conflitos familiares.

Lee Oswald

Em abril de 2012, o então prefeito de Presidente
Kennedy, Reginaldo dos Santos Quinta, e outros seis
secretários foram presos durante a operação da
Polícia Federal batizada de Lee Oswald". Quinta era
apontado como o líder de uma quadrilha de fraudes
em licitações e suspeito desviar R$ 50 milhões do
município.

Popularidade

Na época, A GAZETA mostrou como o grupo de
Quinta conquistou popularidade, mesmo em meio à
falta de recursos para a população: com distribuição
de cestas básicas, ônibus de graça e festas e shows.

Indicação e rompimento

Impedido de disputar a reeleição, Quinta apoiou a
sobrinha Amanda Quinta (PSDB), que era secretária

de Cultura. Ela se elegeu, mas nas eleições de 2016 a
união deu lugar à disputa familiar. Ambos candidatos à
prefeitura, Reginaldo e Amanda romperam. O tio
chegou a pedir desculpas por ter indicado a sobrinha.
Mas ela saiu vencedora.

(Com colaboração de Rita Benezath e Maíra
Mendonça)

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/0
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Amanda Quinta é afastada por 60 dias e vice
assume prefeitura de Presidente Kennedy

(Política Regional)
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O Ministério Público do Espírito Santo (MPES) pediu
o afastamento da prefeita de Presidente Kennedy,
Amanda Quinta (PSDB), por 60 dias. A chefe do
Executivo foi presa na noite dessa quarta-feira (8),
durante a Operação Rubi , que apura fraudes nas
prefeituras de Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma
. Quem assume a prefeitura é o vice-prefeito Dorlei
Fontão da Cruz (PSD).

Durante a operação não havia mandado de prisão
contra a prefeita, mas durante cumprimento das
buscas e apreensões em sua residência, agentes do
Grupo Especial de Combate ao Crime Organizado
(Gaeco) se depararam com uma reunião, que
acontecia naquele momento, e encontraram uma bolsa
contendo cerca de R$ 30 mil .

A suspeita é de que seria pagamento de propina. Na
reunião estava também o chefe de gabinete de
Amanda, seu noivo José Augusto, que também foi
detido junto com mais três pessoas.

Ainda na casa, os agentes encontraram mais um
montante de dinheiro em espécie, mas o valor não foi
divulgado pelo MPES. A suspeita é de que este
recurso seria usado para pagar vantagens indevidas.
Na casa, a polícia também encontrou duas armas sem
registros, que pertencem a José Augusto.

Amanda foi  encaminhada à 9ª Delegacia de
Itapemirim, onde foi autuada e encaminhada ao Centro
de Detenção Provisória Feminino de Cachoeiro de
Itapemirim (CDPCI), e aguarda a audiência de
custódia.

A operação consiste, inicialmente, no cumprimento de
cinco mandados de prisão temporária, cinco
mandados de afastamento funcional de agentes
públicos e 11 mandados de proibição de acesso às
dependências de órgãos públicos.

Também estão sendo cumpridos 25 mandados de
busca e apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo
nove em Presidente Kennedy, cinco em Marataízes,
dois em Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Estado do

Rio de Janeiro , emitidos pelo juízo da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

Residência de investigados e dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema são os alvos das ações.

Site: https://www.aquinoticias.com/?p=201519
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Prefeita de Presidente Kennedey está entre
os presos em operação do MP no Sul do ES
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Por G1 ES

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), é uma das cinco pessoas que foram presas
na Operação Rubi do Ministério Público do Espírito
Santo (MPES), deflagrada nesta quarta-feira (8) em
cidades do Sul do Estado. A prefeitura ainda não se
manifestou sobre a situação.

Segundo o MPES, Amanda foi presa no momento em
que participava de uma reunião com empresários e
agentes públicos na casa dela, onde receberia
propina.

A Operação Rubi teve o objetivo de desarticular e
colher provas referentes a uma organização criminosa
que deu prejuízos aos cofres públicos em várias
cidades da região Sul do Estado.

Os mandados são de prisão temporária. Também
foram cumpridos cinco mandados de afastamento
funcional de agentes públicos, 11 de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos e 25
mandados de busca e apreensão pelos agentes do
Gaeco, sendo:

n o v e  e m  P r e s i d e n t e  K e n n e d y ; c i n c o  e m
Marataízes;dois em Jaguaré;um em Piúma;um em
Cachoeiro de Itapemirim;um em Linhares; um em
Jerônimo Monteiro;dois na Grande Vitória;dois no
Estado do Rio de Janeiro.

Um dos mandados de busca e apreensão foi cumprido
na casa de Amanda Quinta, além de residências de
investigados e dependências de órgãos públicos e de
empresas suspeitas de integrar o esquema.

Todos os mandados foram emitidos pela 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

O que apontam as investigações

Segundo o Ministério Público, as investigações
colheram fortes indícios do envolvimento de agentes
políticos e servidores municipais no recebimento de
propina de empresários dos ramos de limpeza pública
e transporte coletivo como contraprestação a
benefícios financeiros em licitações e contratos e
possível enriquecimento indevido dos envolvidos.

A partir de agora, a equipe responsável vai analisar
documentos, computadores, dados colhidos durante a
operação. Vai também ouvir, nas próximas semanas,
depoimentos de investigados e testemunhas.

Ao todo, cinco membros do Ministério Público (um
procurador de Justiça e quatro promotores de Justiça)
coordenam os trabalhos, auxiliados por 22 agentes do
Gaeco e por policiais militares.

Crimes

Os crimes investigados estão previstos no Dec-Lei nº
201/67, na lei nº 12.850/13 (organização criminosa), lei
nº 8.666/93 (fraude em licitações), Lei n. 9.613/98
(lavagem de dinheiro), além de corrupção ativa,
passiva e falsidade documental.

Veja o plantão de últimas notícias do G1 Espírito
Santo

Site: https://g1.globo.com/es/espirito-

santo/noticia/2019/05/09/prefeita-de-presidente-

kennedey-esta-entre-os-presos-em-operacao-do-mp-no-

sul-do-es.ghtml
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Prefeita de Presidente Kennedy é presa na
Operação Rubi
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A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta (
PSDB ), foi presa, ontem, durante a Operação Rubi ,
deflagrada pelo Ministério Público Estadual ( MPES )
com apoio da Polícia Militar.

Amanda não estava entre os alvos dos mandados de
prisão temporária expedidos no âmbito da Rubi, mas
agentes do Grupo de Atuação Especial de Combate
ao Crime Organizado ( Gaeco ), ao cumprirem
mandado de busca e apreensão na casa da prefeita,
depararam-se com a realização de uma reunião e uma
quantidade razoável de dinheiro. Amanda foi presa em
flagrante.

Um dos promotores do Gaeco contou à reportagem
que um dos investigados realizou, ontem, um saque
no valor de R$ 30 mil. Esse dinheiro foi localizado
dentro de uma mochila. Além dessa pessoa - um
empresário -, a prefeita e agentes públicos, que não
eram alvo da investigação, participavam da reunião.

No local, também foi aprendido mais dinheiro, mas o
valor não foi divulgado. Há indícios de que o montante
seria usado para pagamento de vantagens indevidas.
Na casa de Amanda, também foram apreendidas duas
armas sem registro, que pertencem ao noivo dela. Os
dois foram levados para delegacia de Itapemirim por
volta das 21h30.

Um policial da reserva, que atuava como segurança
particular da prefeita, também foi conduzido à
delegacia pois estava com o registro da arma vencido.

Procurada, a assessoria de comunicação da prefeitura
de Presidente Kennedy informou que acompanhava a
operação e iria se manifestar posteriormente. A
reportagem não conseguiu contato com os advogados
de Amanda Quinta.

CONTRATOS

A Operação Rubi vai muito além de Presidente
Kennedy. De acordo com MPES, o objetivo é
desarticular e colher provas relativas à atuação de
uma organização criminosa constituída para lesar os
cofres públicos também nos municípios de Marataízes,
Jaguaré e Piúma por possível direcionamento
licitatório em favor de pessoas jurídicas contratadas,
pagamento de vantagem indevida a agentes públicos
e superfaturamento de contratos administrativos de

prestação de serviço público.

Foram expedidos cinco mandados de prisão
temporária, cinco mandados de afastamento funcional
de agentes públicos e 11 mandados de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos. O
objetivo também era cumprir 25 mandados de busca e
apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo nove em
Presidente Kennedy, cinco em Marataízes, dois em
Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Rio de
Janeiro, emitidos pelo juízo da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Residência de investigados, dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema foram alvos das ações.

As investigações, que duraram aproximadamente um
ano, colheram fortes indícios do envolvimento de
agentes polít icos e servidores municipais no
recebimento de propina de empresários dos ramos de
l impeza públ ica e t ransporte colet ivo como
contraprestação a benefícios financeiros em licitações
e contratos e possível enriquecimento indevido dos
envolvidos.

Os crimes investigados são: organização criminosa;
fraude em licitações; lavagem de dinheiro; corrupção
ativa e passiva; e falsidade documental.

O OUTRO LADO

A Prefeitura de Piúma informou que reúne documentos
referentes à empresa que presta serviço de limpeza.
"Aguardamos o desenrolar da investigação para
maiores informações", diz a nota. A Prefeitura de
Jaguaré af irma ter recebido com surpresa a
informação da operação. "Não houve nenhuma
manifestação formal do MP ou cumprimento de
mandado no município". A Prefeitura de Marataízes
disse "primar pela legalidade e lisura de todos os seus
atos administrativos, e não medirá esforços para
colaborar com as investigações".

HISTÓRICO

Entre as cidades que foram alvo da Operação Rubi
está Presidente Kennedy, município conhecido não só
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pelo grande volume de arrecadação - f ruto,
principalmente, de royalties do petróleo - como
também por escândalos políticos que marcaram os
últimos anos, incluindo prisões por desvio de dinheiro
público e conflitos familiares.

Lee Oswald

Em abril de 2012, o então prefeito de Presidente
Kennedy, Reginaldo dos Santos Quinta, e outros seis
secretários foram presos durante a operação da
Polícia Federal batizada de Lee Oswald". Quinta era
apontado como o líder de uma quadrilha de fraudes
em licitações e suspeito desviar R$ 50 milhões do
município.

Popularidade

Na época, A GAZETA mostrou como o grupo de
Quinta conquistou popularidade, mesmo em meio à
falta de recursos para a população: com distribuição
de cestas básicas, ônibus de graça e festas e shows.

Indicação e rompimento

Impedido de disputar a reeleição, Quinta apoiou a
sobrinha Amanda Quinta (PSDB), que era secretária
de Cultura. Ela se elegeu, mas nas eleições de 2016 a
união deu lugar à disputa familiar. Ambos candidatos à
prefeitura, Reginaldo e Amanda romperam. O tio
chegou a pedir desculpas por ter indicado a sobrinha.
Mas ela saiu vencedora.

(Com colaboração de Rita Benezath e Maíra
Mendonça)

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/0

5/prefeita-de-presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-

rubi-1014180009.html

35

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/05/prefeita-de-presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-rubi-1014180009.html
https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/05/prefeita-de-presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-rubi-1014180009.html
https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/05/prefeita-de-presidente-kennedy-e-presa-na-operacao-rubi-1014180009.html


Prefeita de Presidente Kennedy permanece
presa
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A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB) , permanece presa no Centro de Detenção
Provisória de Cachoeiro de Itapemirim. Ela foi presa
em flagrante na noite desta quarta-feira (09) durante a
Operação Rubi, deflagrada pelo Ministério Público. O
secretário de Desenvolvimento Econômico e noivo da
prefeita, José Augusto Paiva, e um empresário, que
não teve o nome divulgado, também foram presos.

Uma audiência de custódia deve acontecer ainda
nesta quinta-feira (09) para definir se ela permanece
ou não detida. Mesmo que seja liberada do sistema
prisional, a prefeita está afastada da prefeitura por 60
dias. Os secretários de Assistência Social e de Obras
também foram afastados de suas funções. Todos
estão proibidos de ter acesso à dependências da
prefeitura para não atrapalhar as investigações.

Por meio de nota, a Polícia Civil informa que os
conduzidos foram autuados em flagrante por
corrupção passiva. O homem foi encaminhado para o
Centro de Triagem de Viana (CTV). Já a mulher foi
encaminhada para o Centro de Detenção Provisória
(CDP) de Cachoeiro de Itapemirim.

A PRISÃO

Amanda não estava entre os alvos dos mandados de
prisão temporária expedidos no âmbito da Rubi, mas
agentes do Grupo de Atuação Especial de Combate
ao Crime Organizado ( Gaeco ), ao cumprirem
mandado de busca e apreensão na casa da prefeita,
depararam-se com a realização de uma reunião e uma
quantidade razoável de dinheiro. Amanda foi presa em
flagrante.

Um dos promotores do Gaeco contou à reportagem
que um dos investigados realizou, ontem, um saque
no valor de R$ 30 mil. Esse dinheiro foi localizado
dentro de uma mochila. Além dessa pessoa - um
empresário -, a prefeita e agentes públicos, que não
eram alvo da investigação, participavam da reunião.

No local, também foi aprendido mais dinheiro, mas o
valor não foi divulgado. Há indícios de que o montante
seria usado para pagamento de vantagens indevidas.
Na casa de Amanda, também foram apreendidas duas
armas sem registro, que pertencem ao noivo dela. Os
dois foram levados para delegacia de Itapemirim por
volta das 21h30.

Um policial da reserva, que atuava como segurança
particular da prefeita, também foi conduzido à
delegacia pois estava com o registro da arma vencido.

Procurada, a assessoria de comunicação da prefeitura
de Presidente Kennedy informou que acompanhava a
operação e iria se manifestar posteriormente. A
reportagem não conseguiu contato com os advogados
de Amanda Quinta.

CONTRATOS

A Operação Rubi vai muito além de Presidente
Kennedy. De acordo com MPES, o objetivo é
desarticular e colher provas relativas à atuação de
uma organização criminosa constituída para lesar os
cofres públicos também nos municípios de Marataízes,
Jaguaré e Piúma por possível direcionamento
licitatório em favor de pessoas jurídicas contratadas,
pagamento de vantagem indevida a agentes públicos
e superfaturamento de contratos administrativos de
prestação de serviço público.

Foram expedidos cinco mandados de prisão
temporária, cinco mandados de afastamento funcional
de agentes públicos e 11 mandados de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos. O
objetivo também era cumprir 25 mandados de busca e
apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo nove em
Presidente Kennedy, cinco em Marataízes, dois em
Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Rio de
Janeiro, emitidos pelo juízo da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Residência de investigados, dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema foram alvos das ações.

As investigações, que duraram aproximadamente um
ano, colheram fortes indícios do envolvimento de
agentes polít icos e servidores municipais no
recebimento de propina de empresários dos ramos de
l impeza públ ica e t ransporte colet ivo como
contraprestação a benefícios financeiros em licitações
e contratos e possível enriquecimento indevido dos
envolvidos.
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Os crimes investigados são: organização criminosa;
fraude em licitações; lavagem de dinheiro; corrupção
ativa e passiva; e falsidade documental.

O OUTRO LADO

A Prefeitura de Piúma informou que reúne documentos
referentes à empresa que presta serviço de limpeza.
"Aguardamos o desenrolar da investigação para
maiores informações", diz a nota. A Prefeitura de
Jaguaré af irma ter recebido com surpresa a
informação da operação. "Não houve nenhuma
manifestação formal do MP ou cumprimento de
mandado no município". A Prefeitura de Marataízes
disse "primar pela legalidade e lisura de todos os seus
atos administrativos, e não medirá esforços para
colaborar com as investigações".

A Prefeitura de Jaguaré informou que a empresa
investigada cujo nome é 'Limpeza Urbana' participou
de uma licitação no município, foi desclassificada por
problemas na documentação, mas através de liminar
judicial teve sua contratação deferida e presta serviços
desde dezembro de 2018. A equipe da GAECO esteve
no Setor de Licitação da Prefeitura onde foi informada
que todo o processo licitatório ocorreu no SAAE, para
onde se dirigiu e apreendeu documentos do processo
de licitação, contrato e também dos pagamentos
efetuados. A empresa é originária de Presidente
Kennedy, e após a licitação, conforme exigência de
contrato estabeleceu uma filial em Jaguaré. Até o
momento a empresa não foi impedida de prestar os
serviços.

HISTÓRICO

Entre as cidades que foram alvo da Operação Rubi
está Presidente Kennedy, município conhecido não só
pelo grande volume de arrecadação - f ruto,
principalmente, de royalties do petróleo - como
também por escândalos políticos que marcaram os
últimos anos, incluindo prisões por desvio de dinheiro
público e conflitos familiares.

Lee Oswald

Em abril de 2012, o então prefeito de Presidente
Kennedy, Reginaldo dos Santos Quinta, e outros seis
secretários foram presos durante a operação da
Polícia Federal batizada de Lee Oswald". Quinta era
apontado como o líder de uma quadrilha de fraudes
em licitações e suspeito desviar R$ 50 milhões do
município.

Popularidade

Na época, A GAZETA mostrou como o grupo de
Quinta conquistou popularidade, mesmo em meio à

falta de recursos para a população: com distribuição
de cestas básicas, ônibus de graça e festas e shows.

Indicação e rompimento

Impedido de disputar a reeleição, Quinta apoiou a
sobrinha Amanda Quinta (PSDB), que era secretária
de Cultura. Ela se elegeu, mas nas eleições de 2016 a
união deu lugar à disputa familiar. Ambos candidatos à
prefeitura, Reginaldo e Amanda romperam. O tio
chegou a pedir desculpas por ter indicado a sobrinha.
Mas ela saiu vencedora.

(Com colaboração de Rita Benezath e Maíra
Mendonça)

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/sul/2019/05/pre

feita-de-presidente-kennedy-permanece-presa-

1014180049.html
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Empresários do RJ vinham ao ES todo mês
para pagar propina em Kennedy
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Dois empresários do Rio de Janeiro, proprietários de
uma empresa de limpeza urbana, presos em flagrante
nesta quarta-feira (08), durante a Operação Rubi ,
vinham ao Espírito Santo mensalmente para pagar
propina. A informação foi divulgada nesta quinta-feira
(09), durante coletiva de imprensa na sede do Grupo
de Atuação Especial  de Combate ao Crime
O r g a n i z a d o  ( G a e c o ) ,  e m  V i l a  V e l h a .  A
operação, deflagrada pelo Ministério Público
Estadual ( MPES ) com apoio da Polícia Militar,
também prendeu a prefeita de Presidente Kennedy,
Amanda Quinta (PSDB).

De acordo com as investigações, Marcelo Marcondes
e José Carlos Marcondes tinham contrato com as
prefeituras de Presidente kennedy e Marataízes. Os
empresários pagavam propina para ter o contrato de
licitação com os municípios e para tal vinham ao
Espírito Santo uma vez por mês. Em uma dessas
vindas ao Estado, nesta quarta (08), eles foram presos
em flagrante durante reunião na casa da prefeita
Amanda Quinta.

Também participavam da reunião o Secretário de
Ação Social de Presidente kennedy, Leandro Costa
Rainha, e o companheiro da prefeita, José Augusto
Rodrigues de Paiva. Todos foram presos em flagrante.
Também foram presos o contador da empresa, Isaías
Pacheco, e o motorista e laranja da empresa, Cristiano
Graça Souto.

As investigações começaram no final de 2017 e
apontaram que o esquema de corrupção funcionava
desde 2014. Ainda não há uma estimativa do tamanho
do prejuízo causado aos cofres públicos.

A audiência de custodia da prefeita Amanda Quinta
está marcada para esta sexta-feira (10), às 10 horas,
no Tribunal de Justiça, em Vitória.

Procurada, a assessoria de comunicação da prefeitura
de Presidente Kennedy informou que acompanhava a
operação e iria se manifestar posteriormente. A
reportagem não conseguiu contato com os advogados
de Amanda Quinta.

Com informações de Eduardo Dias

CONTRATOS

A Operação Rubi vai muito além de Presidente
Kennedy. De acordo com MPES, o objetivo é
desarticular e colher provas relativas à atuação de
uma organização criminosa constituída para lesar os
cofres públicos também nos municípios de Marataízes,
Jaguaré e Piúma por possível direcionamento
licitatório em favor de pessoas jurídicas contratadas,
pagamento de vantagem indevida a agentes públicos
e superfaturamento de contratos administrativos de
prestação de serviço público.

Foram expedidos cinco mandados de prisão
temporária, cinco mandados de afastamento funcional
de agentes públicos e 11 mandados de proibição de
acesso às dependências de órgãos públicos. O
objetivo também era cumprir 25 mandados de busca e
apreensão pelos agentes do Gaeco, sendo nove em
Presidente Kennedy, cinco em Marataízes, dois em
Jaguaré, um em Piúma, um em Cachoeiro de
Itapemirim, um em Linhares, um em Jerônimo
Monteiro, dois na Grande Vitória e dois no Rio de
Janeiro, emitidos pelo juízo da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Residência de investigados, dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema foram alvos das ações.

As investigações, que duraram aproximadamente um
ano, colheram fortes indícios do envolvimento de
agentes polít icos e servidores municipais no
recebimento de propina de empresários dos ramos de
l impeza públ ica e t ransporte colet ivo como
contraprestação a benefícios financeiros em licitações
e contratos e possível enriquecimento indevido dos
envolvidos.

Os crimes investigados são: organização criminosa;
fraude em licitações; lavagem de dinheiro; corrupção
ativa e passiva; e falsidade documental.

O OUTRO LADO

A Prefeitura de Piúma informou que reúne documentos
referentes à empresa que presta serviço de limpeza.
"Aguardamos o desenrolar da investigação para
maiores informações", diz a nota. A Prefeitura de
Jaguaré af irma ter recebido com surpresa a
informação da operação. "Não houve nenhuma
manifestação formal do MP ou cumprimento de
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mandado no município". A Prefeitura de Marataízes
disse "primar pela legalidade e lisura de todos os seus
atos administrativos, e não medirá esforços para
colaborar com as investigações".

A Prefeitura de Jaguaré informou que a empresa
investigada cujo nome é 'Limpeza Urbana' participou
de uma licitação no município, foi desclassificada por
problemas na documentação, mas através de liminar
judicial teve sua contratação deferida e presta serviços
desde dezembro de 2018. A equipe da GAECO esteve
no Setor de Licitação da Prefeitura onde foi informada
que todo o processo licitatório ocorreu no SAAE, para
onde se dirigiu e apreendeu documentos do processo
de licitação, contrato e também dos pagamentos
efetuados. A empresa é originária de Presidente
Kennedy, e após a licitação, conforme exigência de
contrato estabeleceu uma filial em Jaguaré. Até o
momento a empresa não foi impedida de prestar os
serviços.

HISTÓRICO

Entre as cidades que foram alvo da Operação Rubi
está Presidente Kennedy, município conhecido não só
pelo grande volume de arrecadação - f ruto,
principalmente, de royalties do petróleo - como
também por escândalos políticos que marcaram os
últimos anos, incluindo prisões por desvio de dinheiro
público e conflitos familiares.

Lee Oswald

Em abril de 2012, o então prefeito de Presidente
Kennedy, Reginaldo dos Santos Quinta, e outros seis
secretários foram presos durante a operação da
Polícia Federal batizada de Lee Oswald". Quinta era
apontado como o líder de uma quadrilha de fraudes
em licitações e suspeito desviar R$ 50 milhões do
município.

Popularidade

Na época, A GAZETA mostrou como o grupo de
Quinta conquistou popularidade, mesmo em meio à
falta de recursos para a população: com distribuição
de cestas básicas, ônibus de graça e festas e shows.

Indicação e rompimento

Impedido de disputar a reeleição, Quinta apoiou a
sobrinha Amanda Quinta (PSDB), que era secretária
de Cultura. Ela se elegeu, mas nas eleições de 2016 a
união deu lugar à disputa familiar. Ambos candidatos à
prefeitura, Reginaldo e Amanda romperam. O tio
chegou a pedir desculpas por ter indicado a sobrinha.
Mas ela saiu vencedora.

(Com colaboração de Rita Benezath e Maíra
Mendonça)

Site:
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Prisão em Kennedy: mochila com R$ 33 mil
estava na casa de prefeita
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A mochila com R$ 33 mil em dinheiro apreendida
durante uma operação do Ministério Público do
Espírito Santo , na noite desta quarta-feira (9), em
Presidente Kennedy, estava na casa da prefeita da
cidade, Amanda Quinta (PSDB), e foi levada pelo
empresário Marcelo Marcondes, que é acusado de
pagar propina para agentes públicos do município.

De acordo com investigações do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), o
dinheiro seria entregue ao companheiro da prefeita,
José Augusto de Paiva. Ele é acusado de liderar uma
organização criminosa que superfatura contratos e
frauda licitações na cidade do Sul do Estado. José
Augusto Soares, a prefeitura Amanda Quinta e outras
cinco pessoas foram presas no início da noite de
quarta-feira, durante uma operação que investiga as
possíveis fraudes da quadrilha.

> Empresários do RJ vinham ao ES todo mês para
pagar propina em Kennedy

O promotor de justiça Vitor Anhoque Cavalcanti,
membro do Gaeco, afirmou que as investigações
começaram no final de 2017. A primeira parte da
operação foi focada em contratos das prefeituras de
Presidente Kennedy e Marataízes com a empresa
Limpeza Urbana LTDA. Os investigadores afirmam
que os contratos superfaturados foram firmados a
partir de 2014.

Além de companheiro, José Augusto de Paiva também
é chefe de gabinete da prefeita Amanda Quinta e foi
apontado como o organizador das fraudes. O
Ministério Público afirma que os empresários
Marcelo Marcondes e José Carlos Marcondes, saíam
do Rio de Janeiro e vinham ao Espírito Santo uma vez
por mês para fazer pagamentos a José Augusto de
Paiva .

A operação desta quarta-feira aconteceu no momento
em que os investigadores monitoravam o terceiro
encontro entre os membros do grupo. O primeiro
monitoramento foi em novembro do ano passado e o
segunda no último mês de abril.

SETE PESSOAS PRESAS DURANTE A OPERAÇÃO

Os investigadores afirmam que foram cumpridos cinco
mandatos de prisão temporária durante a operação e

outras duas pessoas que já eram investigadas foram
presas em flagrante. Os mandatos de prisão, com
duração de cinco dias e prorrogáveis por mais cinco
foram para as seguintes pessoas:

- José Augusto Paiva (companheiro da prefeita e
suposto organizador do grupo criminoso)

- Marcelo Marcondes (dono de empresa de limpeza,
acusado de pagar propina)

- José Carlos Marcondes (dono de empresa de
limpeza, acusado de pagar propina)

- Cristiano Graça Souto (motorista dos empresários e
apontado como sócio laranja da empresa de limpeza)

- Isaías Pacheco do Espírito Santo (contador da
empresa de limpeza).

A prefeita Amanda Quinta e o secretário de Ação
Social da cidade, Leandro Costa Rainha, foram presos
em flagrante porque estavam participando da reunião
e eram investigados por possível participação no
esquema.
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Operação Rubi
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ALEX PANDINI

Visando desarticular uma organização criminosa que
ter ia  f raudado l i c i tações,  pago prop inas e
superfaturado contratos em Jaguaré, Piúma,
Marataízes e Presidente Kennedy, o MPES, em
parceria com a inteligência da PM, deflagrou nesta
quarta (8) a "Operação Rubi". Até a noite desta quarta,
estavam sendo cumpridos cinco mandados de prisão,
25 de busca e apreensão, e outros nove para
afastamento de agentes públicos do local de trabalho.

Amanda Quinta

Desde o início da noite, circulava a informação de que
a prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), tinha sido presa na operação - depois que
agentes estiveram na casa dela. Por volta das 23h, o
MPES confirmou a prisão, feita em flagrante. Amanda
é acusada de ter recebido propina de um empresário.
Ela foi encaminhada para lavratura do flagrante na
regional de Itapemirim, e depois conduzida ao presídio
feminino de Cachoeiro. Nesta quinta, a prisão será
analisada pela Justiça, em uma audiência de custódia.

Outros

Além disso, informações não oficiais dizem que três
secretários municipais - um de Kennedy e dois de
Jerônimo Monteiro - também teriam sido presos, assim
como dois empresários, mas o MPES não deu mais
detalhes da operação. Também estão sendo
cumpridos mandados nos municípios de Linhares,
Cachoeiro e Jerônimo Monteiro, além da Grande
Vitória e até no estado do Rio de Janeiro.

Troca DT's por concursados

A prefeitura de Nova Venécia, no noroeste capixaba,
foi condenada a anular os contratos temporários
firmados em março de 2017, e encerrar outros, de
fevereiro daquele ano, que ainda estejam vigentes. A
decisão da Justiça - provocada por ação do MPES -
obriga o Município a preencher todas vagas com os
aprovados no concurso público realizado em 2015. A
prefeitura tem prazo de 30 dias úteis para cumprir as
medidas.

Convocação

Medida semelhante foi aprovada nesta quarta (8) pela
Assembleia Legislativa. Um Projeto de Indicação do
deputado Sergio Majeski (PSB) propõe a convocação

de todos os candidatos excedentes aprovados nos
concursos da PM e Bombeiros - realizados em 2018 -
para iniciar os cursos de formação. O argumento de
Majeski é que "recompor os quadros é fundamental
para garantir maior abrangência dos serviços
prestados".

Excedentes

De acordo dados divulgados pelo deputado, a
defasagem nos contingentes seria de 1.805 PM's e de
664 bombeiros, e as convocações possuem amparo
legal e social.

Transporte clandestino

O município de Cachoeiro, no sul do ES, enfrenta uma
"epidemia" de transporte clandestino. No início de
maio, a prefeitura, por meio das secretarias de
Desenvolvimento Urbano e de Segurança e Trânsito,
fez uma operação conjunta com a Ceturb e a PM.
Depois de dois dias de operações, cerca de 70
veículos foram abordados, e 26 deles notificados.

Maria da Penha

Ana Terra Paganini Fernandes Lopes, esposa do
prefeito de Itapemirim, Thiago Peçanha (PSDB),
entrou com pedido de medida protetiva contra o
marido, com base na Lei Maria da Penha. O processo
está na 3ª Vara Criminal de Guarapari. A coluna
demandou o prefeito, por meio da assessoria de
imprensa, mas até a publicação não houve retorno.

Inferno astral

O prefeito também enfrenta uma CPI na Câmara,
criada para investigar supostas fraudes praticadas na
área de saúde, envolvendo o Consórcio Intermunicipal
de Saúde Expandida Sul (CIM).

PEC do voto aberto

De autoria da senadora Rose de Freitas (PODE/ES), a
Proposta de Emenda Constitucional que determina o
voto aberto nas eleições das mesas do Congresso
Nacional recebeu parecer favorável na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado
nesta quarta (8). A relatora responsável pela análise
foi a senadora Selma Arruda (PSL-MT).

Site:
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Marataízes: prefeito Tininho paga fiança e já
está em liberdade; assista o vídeo (Política

Regional)
 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O prefeito de Marataízes, Robertino Batista (PDT),
preso nesta quinta-feira (9), durante a operação "Rubi"
, realizada pelo Ministério Público Estadual, por meio
do Gaeco, que apura o indícios de envolvimento das
prefeituras de Marataízes, Piúma, Presidente Kennedy
e Jaguaré, em favorecimento licitatório para empresas
de coleta de lixo e transporte coletivo, foi solto após
pagar fiança.

Em vídeo publicado na redes sociais, Tininho explica o
motivo de sua prisão.

Assista o vídeo

Site: https://www.aquinoticias.com/2019/05/marataizes-

prefeito-tininho-paga-fianca-e-ja-esta-em-liberdade-

assista-o-video/
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Prefeito de Marataízes é preso durante
operação do Ministério Público
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Sobrinho

Já é assinante?

Assine agora e tenha acesso ao conteúdo exclusivo do
Tribuna Online !

A bandeirinha identifica o conteúdo exclusivo que só
você assinante tem acesso!

Escolha a que mais combina com você e OUÇA
AGORA.

O prefeito de Marataízes, no Sul do Estado, Robertino
Batista da Silva, foi preso em operação do Ministério
Público do Espírito Santo (MPES), porque foi
encontrada uma arma sem documentação na casa
dele, durante busca e apreensão da Operação Rubi .

Ele foi alvo da operação porque a empresa de limpeza
pública investigada pelo MPES mantém contrato com
o município. A prisão será analisada pelo presidente
do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES),
desembargador Sérgio Teixeira Gama.

Entenda o caso

Um empresário do ramo de limpeza urbana foi preso
em flagrante durante a Operação Rubi, deflagrada na
quarta-feira (8).

De acordo com a investigação, ele ia mensalmente à
casa da prefeita de Presidente Kennedy, Amanda
Quinta Rangel , que também foi presa acusada de
receber propina.

O MPES afirma que Marcelo Marcondes Soares vinha
do Rio de Janeiro, passava no banco, sacava dinheiro
e efetuava pagamentos para a prefeita. Ele estava
sendo monitorado desde segunda-feira (6), quando
chegou no município.

A Operação Rubi foi baseada em informações de ex-
funcionários da empresa de limpeza urbana. O
promotor de Justiça Vitor Anhoque Cavalcanti acredita
que desde o início do contrato essas transações
aconteciam, apesar do Ministério Público ter
acompanhado duas delas.

Esse é o seu primeiro acesso por aqui, então
recomendamos que você altere o seu nome de usuário
e senha, para sua maior segurança.

As senhas preciam ser iguais.

A senha precisa ter no mínimo 6 caracteres.

Todos os campos são obrigatórios.

O nome de usuário precisa ter no mínimo 4 caracteres.

Um erro ocorreu ao tentar atualizar seus dados.

Dicas: O nome de usuário deve ter no mínimo 4
caracteres e conter apenas letras e números. A senha
deve conter pelo menos 6 caracteres.

Site: https://tribunaonline.com.br/prefeito-de-marataizes-

e-preso-em-operacao-do-ministerio-publico
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Prefeito de Marataízes, Tininho (PDT), é
preso, paga fiança e é liberado
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Por Redação

O prefeito de Marataízes, no Sul do Estado, Robertino
Batista da Silva, (PDT), o Tininho, foi preso em
operação do Ministério Público do Espírito Santo
(MPES), porque foi encontrada uma arma sem
documentação na casa dele, durante busca e
apreensão da Operação Rubi.

Ministério Público Estadual, por meio do Gaeco, que
apura o indícios de envolvimento das prefeituras de
Marataízes, Piúma, Presidente Kennedy e Jaguaré,
em favorecimento licitatório para empresas de coleta
de lixo e transporte coletivo.

Ele foi alvo da operação porque a empresa de limpeza
pública investigada pelo MPES mantém contrato com
o município.

Na mesma operação foram presos a prefeita de
Presidente Kennedy, Amanda Quinta (PSDB), o Chefe
de Gabinete, Zé Augusto, e outras três pessoas.

Fonte: Folha do ES

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/politica-espirito-
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Marataízes: prefeito Tininho é preso pelo
Gaeco na operação Rubi
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O prefeito de Marataízes, Robertino Batista (PDT), foi
preso nesta quinta-feira (9), durante a operação
"Rubi", realizada pelo Ministério Público Estadual,
por meio do Gaeco, que apura o indícios de
envolvimento das prefeituras de Marataízes, Piúma,
Presidente Kennedy e Jaguaré, em favorecimento
licitatório para empresas de coleta de lixo e transporte
coletivo.

Segundo informações do MPES, Tininho foi preso
porque foi encontrada uma arma sem documentação
na casa dele, durante cumprimento de mandado de
busca e apreensão. Na quarta-feira (8), quando teve
início a operação, agentes do Gaeco estiveram na
sede da Prefeitura onde apreenderam vários
documentos.

Tininho, que possui dezenas de processos na Justiça,
a maioria por atos de improbidade administrativa, foi
alvo da operação porque a empresa de limpeza
pública investigada pelo MPES mantém contrato com
o município.

A prisão será analisada pelo presidente do Tribunal
de Justiça do Espírito Santo (TJES), desembargador
Sérgio Teixeira Gama.

Na mesma operação foram presos a prefeita de
Presidente Kennedy, Amanda Quinta (PSDB), o Chefe
de Gabinete, Zé Augusto, e outras três pessoas.

A reportagem tentou contato com a assessoria de
imprensa do prefeito, mas não obteve êxito.

Site: https://www.aquinoticias.com/?p=201527
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Prefeito de Marataízes é preso (Polícia)
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O prefeito de Marataízes, Robertino Batista (PDT), o
Tininho , foi detido no início da tarde desta quinta-feira
(9). A prisão faz parte da Operação Rubi , a mesma
que prendeu a prefeita de Presidente Kennedy,
Amanda Quinta.

Na casa de Tininho, a equipe do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco)
encontrou quantidade grande de dinheiro, não
especificada, e uma arma sem registro legal.

A prefeita Amanda Quinta foi detida em casa na noite
de ontem enquanto fazia uma reunião com
empresários e funcionários públicos. Ela foi levada
para a delegacia de Polícia Civil e encaminhada ao
Centro de Detenção Provisória Feminino de Cachoeiro
de Itapemirim. Ela passará por audiência de custódia
e, mesmo que seja solta, permanecerá afastada do
cargo por 60 dias. Além dela, outras seis pessoas
foram detidas.

O Ministério Público dará mais detalhes após
coletiva de imprensa.

Site: http://www.jornalfato.com.br/policia/prefeito-de-

marataizes-e-preso,298919.jhtml
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Prefeito de Itapemirim agrediu mulher e está
sendo acusado de corrupto
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Por Jackson Rangel Vieira

A na Terra Paganini Fernandes Lopes, esposa do
prefeito de Itapemirim, ES, Thiago Peçanha (PSDB),
entrou com pedido de medida protetiva contra o
marido, com base na Lei Maria da Penha.

O processo está na 3ª Vara Criminal de Guarapari. A
coluna demandou o prefeito, por meio da assessoria
de imprensa, mas até a publicação não houve retorno.

O prefeito está vivendo seu inferno astral. Além de CPI
em curso na Câmara de Vereadores que pode cassá-
lo por praticar corrupção, agrediu a esposa e o caso
tramita na Justiça. Ela teria surtado com dinheiro sem
origem dentro do apartamento do casal em Guarapari.
A partir dai, virou violência doméstica e pede distância
do Chefe do Executivo.

Fonte: folhadoes.com

Site:
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Cinco presos por corrupção no Espírito
Santo
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Ministério Público

Já é assinante?

Assine agora e tenha acesso ao conteúdo exclusivo do
Tribuna Online !

A bandeirinha identifica o conteúdo exclusivo que só
você assinante tem acesso!

Escolha a que mais combina com você e OUÇA
AGORA.

Uma operação deflagrada na tarde desta quarta-feira
(08), pelo Ministério Público do Espírito Santo
(MPES), cumpriu 25 mandados de busca e apreensão
em sete municípios do Estado, além de cinco
mandados de prisão temporária, em Presidente
Kennedy, cinco de afastamento funcional de agentes
públicos e 11 mandados de proibição de acesso às
dependências de órgãos públicos. Entre os municípios
prejudicados pelos supostos atos ilícitos, estão
Presidente Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma.

De acordo com o MPES, o grupo é acusado de formar
uma organização criminosa com a intenção de lesar os
cofres públicos desses municípios, através de um
possível direcionamento licitatório em favor de
pessoas jurídicas contratadas; pagamento de
van tagem indev ida  a  agen tes  púb l i cos  e
superfaturamento de contratos administrativos de
prestação de serviço público.

Residência de investigados e dependências de órgãos
públicos e de empresas suspeitas de integrar o
esquema são os alvos das ações. As investigações
colheram fortes indícios do envolvimento de agentes
políticos e servidores municipais no recebimento de
propina de empresários dos ramos de limpeza pública
e transporte coletivo como contraprestação a
benefícios financeiros em licitações e contratos e
possível enriquecimento indevido dos envolvidos.

A operação batizada como Rubi foi deflagrada pelo
MPES, por meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça
Judicial e do Grupo de Atuação Especial de Combate
ao Crime Organizado (Gaeco), com o apoio do Núcleo
de Inteligência da Assessoria Militar do MPES e da
Polícia Militar.

Os crimes investigados estão previstos no Dec-Lei nº
201/67, na lei nº 12.850/13 (organização criminosa), lei
nº 8.666/93 (fraude em licitações), Lei n. 9.613/98
(lavagem de dinheiro), além de corrupção ativa,
passiva e falsidade documental.

Esse é o seu primeiro acesso por aqui, então
recomendamos que você altere o seu nome de usuário
e senha, para sua maior segurança.

As senhas preciam ser iguais.

A senha precisa ter no mínimo 6 caracteres.

Todos os campos são obrigatórios.

O nome de usuário precisa ter no mínimo 4 caracteres.

Um erro ocorreu ao tentar atualizar seus dados.

Dicas: O nome de usuário deve ter no mínimo 4
caracteres e conter apenas letras e números. A senha
deve conter pelo menos 6 caracteres.

Site: https://tribunaonline.com.br/cinco-presos-por-

corrupcao-no-interior-do-estado
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Supermercado é condenado a indenizar
cliente após máquina de cartão de crédito

não funcionar
 

R7 - FOLHA VITÓRIA. Qua, 8 de Maio de 2019
TJES

Foto: Divulgação

Um supermercado do município de Piúma terá que
indenizar um consumidor em R$ 3 mil, após o mesmo
ter seu cartão recusado no estabelecimento.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), o cliente contou que
foi até o estabelecimento comercial para comprar
alguns produtos e ao passar no caixa para pagar pela
mercadoria, foi surpreendido com a informação de que
seu cartão havia sido recusado. Preocupado, ele foi
até uma instituição financeira para saber o motivo da
falha na utilização do cartão magnético, sendo
comunicado de que o valor desembolsado no
supermercado havia sido debitado em dobro de sua
conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.

Um supermercado do município de Piúma terá que
indenizar um consumidor em R$ 3 mil, após o mesmo
ter seu cartão recusado no estabelecimento.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), o cliente contou que
foi até o estabelecimento comercial para comprar
alguns produtos e ao passar no caixa para pagar pela
mercadoria, foi surpreendido com a informação de que
seu cartão havia sido recusado. Preocupado, ele foi
até uma instituição financeira para saber o motivo da
falha na utilização do cartão magnético, sendo
comunicado de que o valor desembolsado no
supermercado havia sido debitado em dobro de sua
conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.
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Supermercado é condenado a indenizar
cliente após máquina de cartão de crédito

não funcionar
 

FOLHA VITÓRIA / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qua, 8 de Maio de 2019
TJES

Redação Folha Vitória

Um supermercado do município de Piúma terá que
indenizar um consumidor em R$ 3 mil, após o mesmo
ter seu cartão recusado no estabelecimento.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), o cliente contou que
foi até o estabelecimento comercial para comprar
alguns produtos e ao passar no caixa para pagar pela
mercadoria, foi surpreendido com a informação de que
seu cartão havia sido recusado. Preocupado, ele foi
até uma instituição financeira para saber o motivo da
falha na utilização do cartão magnético, sendo
comunicado de que o valor desembolsado no
supermercado havia sido debitado em dobro de sua
conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.

Site:

https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/05/2019/sup

ermercado-e-condenado-a-indenizar-cliente-apos-

maquina-de-cartao-de-credito-nao-funcionar
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Cliente é indenizado após ter cartão de
crédito recusado em supermercado. Entenda!

 

FOLHA VITÓRIA / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qui, 9 de Maio de 2019
TJES

Redação Folha Vitória

Um supermercado do município de Piúma terá que
indenizar um consumidor em R$ 3 mil, após o mesmo
ter seu cartão recusado no estabelecimento.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), o cliente contou que
foi até o estabelecimento comercial para comprar
alguns produtos e ao passar no caixa para pagar pela
mercadoria, foi surpreendido com a informação de que
seu cartão havia sido recusado. Preocupado, ele foi
até uma instituição financeira para saber o motivo da
falha na utilização do cartão magnético, sendo
comunicado de que o valor desembolsado no
supermercado havia sido debitado em dobro de sua
conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.

Site:

https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/05/2019/clie

nte-e-indenizado-apos-ter-cartao-de-credito-recusado-

em-supermercado-entenda

12

https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/05/2019/cliente-e-indenizado-apos-ter-cartao-de-credito-recusado-em-supermercado-entenda
https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/05/2019/cliente-e-indenizado-apos-ter-cartao-de-credito-recusado-em-supermercado-entenda
https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/05/2019/cliente-e-indenizado-apos-ter-cartao-de-credito-recusado-em-supermercado-entenda


Cliente é indenizado após ter cartão de
crédito recusado em supermercado

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qui, 9 de Maio de 2019
TJES

Um supermercado do município de Piúma terá que
indenizar um consumidor em R$ 3 mil, após o mesmo
ter seu cartão recusado no estabelecimento.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), o cliente contou que
foi até o estabelecimento comercial para comprar
alguns produtos e ao passar no caixa para pagar pela
mercadoria, foi surpreendido com a informação de que
seu cartão havia sido recusado. Preocupado, ele foi
até uma instituição financeira para saber o motivo da
falha na utilização do cartão magnético, sendo
comunicado de que o valor desembolsado no
supermercado havia sido debitado em dobro de sua
conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.

), o cliente contou que foi até o estabelecimento
comercial para comprar alguns produtos e ao passar
no caixa para pagar pela mercadoria, foi surpreendido
com a informação de que seu cartão havia sido
recusado. Preocupado, ele foi até uma instituição
financeira para saber o motivo da falha na utilização
do cartão magnético, sendo comunicado de que o
valor desembolsado no supermercado havia sido
debitado em dobro de sua conta.

Ao retornar ao supermercado para resolver a questão,
o consumidor não foi ressarcido. E por isso, entrou
com uma ação para buscar a restituição do valor e ser
indenizado pela falha no serviço prestado pelo
estabelecimento.

Em contestação, o supermercado defendeu que a
responsabil idade de indenizar o cl iente é da
administradora do cartão, bem como do banco o qual
está vinculado. De acordo com o estabelecimento, não
haveria relação de consumo entre as partes, uma vez
que o cartão foi rejeitado e a compra não foi efetuada.

Segundo informações do site do TJES, foi realizada
uma audiência de instrução e julgamento, onde a
administradora do cartão foi incluída ao processo,
contudo informou que só poderia ser responsabilizada
caso houvessem provas de falha na máquina de
cartão, o que não foi demonstrado.

Após anal isar os fatos, a juíza condenou o
supermercado a indenizar o consumidor, uma vez que
o estabelecimento deveria zelar pelo bom serviço, o
que não foi confirmado na ação.

Site:

https://edicelianunes.jusbrasil.com.br/noticias/70622371

1/cliente-e-indenizado-apos-ter-cartao-de-credito-

recusado-em-supermercado?ref=news_feed
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Cliente será indenizada em mais de R$ 3 mil
por ter compra negada em loja virtual

 

R7 - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qua, 8 de Maio de 2019
TJES

Uma loja virtual foi condenada a indenizar uma cliente
do município de Nova Venécia, que teve a compra
frustrada pela empresa. Além de não ter o produto
entregue pelo site de compras, a consumidora também
não teve seu dinheiro devolvido.

De acordo com as informações do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo (TJES), a autora
do processo realizou a compra de um purificador de
água pelo valor de R$ 440. Duas semanas depois, a
entrega do produto foi cancelada sob justificativa de
indisponibilidade no estoque. Porém, a cliente
comprovou que havia disponibilidade do produto.

Ainda de acordo com o site do TJES, a empresa além
de não comprovar a falta do purificador de água,
também não fez o estorno do dinheiro ou permitiu que
a cliente escolhesse outro item da loja.

O juiz considerou que a cliente foi prejudicada, visto
que, além de ter sua compra frustrada, ela também
dedicou horas do seu tempo para tentar resolver o
problema e não obteve sucesso.

Em sentença, o juiz condenou a empresa ao
pagamento de indenização no valor de R$ 440 por
danos materiais e R$ 3 mil referentes a danos morais,
incidindo correção monetária e juros.

Site: http://noticias.r7.com/cidades/folha-vitoria/cliente-

sera-indenizada-em-mais-de-r-3-mil-por-ter-compra-

negada-em-loja-virtual-08052019
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HOMENAGEM ÀS MÃES
 

FOLHA VITÓRIA / ES - HÉLIO DÓREA. Qui, 9 de Maio de 2019
DESEMBARGADORES

HÉLIO DOREA

Daniel Peçanha Moreira, presidente da Associação de
Magistrados do Espírito Santo (Amages), reuniu cerca
de 400 associados e familiares para um almoço de
confraternização em torno do Dia das Mães. O
encontro por sinal muito gostoso aconteceu no Ilha
Bu f f e t .  O  can to r  Nano  V ianna  an imou  a
confraternização, que contou com sorteio de vários
br indes,  inc lus ive um quadro p in tado pe la
desembargadora Janete Simões. A ganhadora foi a
também desembargadora Elisabeth Lordes. (fotos
Cloves Louzada)

Presença de Ministro

O almoço da Amages contou com a presença Marco
Aurélio Buzzi, que é ministro do Superior Tribunal de
Justiça. Ele veio aqui especialmente para participar do
II Fórum Regional Sudeste da Associação Nacional
dos Procuradores Municipais e aproveitou para passar
o final de semana em Vitória, em contato com os
colegas. A decoração ficou por conta das irmãs
Alessandra e Carla Marianelli.

Paraíso Capixaba

A obra Ilha do Frade Paraíso Capixaba, da minha
filhada Manoela Ferrari, numa publicação caprichada e
capa dura, tem projeto editorial do artista gráfico Isio
Ghelman. O livro faz um levantamento memorialístico
inédito sobre o bairro. Trata-se de um trabalho de
resgate minucioso, apurando documentação histórica,
fotos e narrativas que registram a formação da ilha,
desde a chegada dos portugueses, no século XVI.

O melhor transporte

O excelente serviço de transporte V1, do Grupo Águia
Branca, fez uma parceria especial com o Steffen
Centro de Eventos, comandado por Ildo Steffen. Nesta
quinta edição da Feinbares, que teve início terça-feira
(7) e segue até hoje, eles estão dando descontos para
quem solicitar corrida com destino inicial ou final do
espaço de eventos, na Serra.

Receita de Gustavo Brandão

O terapeuta corporal Gustavo Brandão, através desta
coluna, manda uma mensagem para minhas milhões
de leitoras: "Para manter o bronzeado e a hidratação
da pele, nada melhor que manter na geladeira soro
fisiológico. Sempre após o banho, borrifar o soro

geladinho no rosto e no corpo e deixar secar
naturalmente. Além da sensação refrescante, o soro
ajuda a pele a recuperar os líquidos e minerais
perdidos depois de um dia inteiro de exposição ao sol".

O bacaninha Augusto

Quem aniversaria hoje é o bacaninha Augusto, que
tem como sobrenome Peixoto Miguel e Costa Pereira.
Ele estuda em nosso Leonardo da Vinci, onde tem um
mundo de amigos. A devida comemoração será
amanhã, coordenada por seus pais, a médica Deborah
Miguel Peixoto e o advogado Robero Lamari. Entre as
presenças especiais, Maria Rita Peixoto Miguel, avó
materna do aniversariante.

Site: https://www.folhavitoria.com.br/social/helio-

dorea/2019/05/09
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Assembleias legislativas podem revogar
prisão de deputados

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - ES NO AR. Qui, 9 de Maio de 2019
TJES

LUCAS PISA

TAG: ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS, REVOGAÇÃO
DE PRISÃO, DEPUTADOS ESTADUAIS, AÇÕES
PENAIS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, DIAS TOFFOLI, STF, PROCESSOS,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/05/09/TVVITRIARECOR

DES-06.54.09-06.56.15-1557407438.mp4
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STF decide estender imunidade para
deputados estaduais

 

VALOR ECONÔMICO /SP - POLÍTICA - pág.: A09. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Mariana Muniz e Cristian Klein

Por seis votos a cinco, o Supremo Tribunal Federal
(STF) definiu que as Assembleias Legislativas podem
revogar a prisão de deputados estaduais. Com a
maioria de votos formada por uma mudança no voto
do presidente da Corte, Dias Toffoli, o plenário
entendeu que são aplicadas aos parlamentares
estaduais as mesmas imunidades existentes para
senadores e deputados federais.

A Constituição diz que deputados e senadores só
podem ser presos em flagrante de crime inafiançável e
que a Câmara ou o Senado podem anular a prisão. O
debate, que começou em 2017, girava em torno de
saber se a mesma imunidade se aplicaria aos
deputados estaduais.

Numa reviravolta, Toffoli alinhou-se ao posicionamento
encampado pelo ministro Marco Aurélio Mello, para
quem a Constituição, ao fixar mandato de quatro anos
aos deputados estaduais, determina que são
aplicáveis a eles as mesmas regras sobre sistema
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração,
perda de mandato, licença e impedimentos. Antes, ele
havia votado no sentido contrário.

Também votaram a favor da extensão da imunidade
parlamentar a deputados estaduais os ministros
Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Ricardo
Lewandowski e Celso de Mello.

A ação analisada pelo Supremo ontem questionava
dispositivo da Constituição do Rio Grande do Norte
que estabelecem que os deputados estaduais não
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime
inafiançável. Nos demais casos, a Assembleia
Legislat iva del iberar ia sobre a pr isão e até
determinação a sustação de denúncia.

Até o início do julgamento, havia maioria formada para
definir o contrário do que acabou sendo decidido.
Primeiro a votar hoje, o ministro Luís Roberto Barroso
se alinhou à corrente iniciada pelo ministro Edson
Fachin - segundo a qual medidas cautelares, como a
prisão, não estão sujei tas à submissão das
assembleias.

No Rio de Janeiro atualmente há cinco deputados
estaduais presos, que não são beneficiados de forma

automática pela decisão do Supremo. André Corrêa
(DEM), Luiz Martins (PDT), Marcos Abrahão (Avante),
Marcus Vinícius Neskau (PTB) e Chiquinho da
Mangueira (PSC), este último em prisão domiciliar,
teriam que impetrar recurso e os casos seriam
examinados individualmente pela Justiça. Um sexto
deputado, Anderson Alexandre (Solidariedade), já
esteve preso por suposto crime eleitoral, foi solto mas
segue afastado das funções parlamentares.

Ontem, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro divulgou nota para frisar que a Casa não
votará a soltura dos deputados estaduais presos. "O
presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro (Alerj), deputado André Ceciliano (PT),
afirmou que não colocará em pauta eventual pedido de
suspensão da prisão dos parlamentares afastados
pelo Tribunal Regional Federal da 2 Região (TRF-2).
Ceciliano afirma que qualquer mudança na situação
desses parlamentares deve ser buscada por seus
advogados de defesa. "O plenário não vai enfrentar
essa questão dos deputados diplomados pelo TRE e
afastados pela Justiça", garantiu", diz a nota.

Site: https://www.valor.com.br/impresso
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Para especialistas, governo 'legislou por
decreto'

 

O GLOBO / RJ - PAÍS - pág.: 07. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

DIMITRIUS DANTAS E SILVIA AMORIM

Professores de Direito e advogados avaliam que
Executivo só pode regulamentar, e não modificar, o
Estatuto do Desarmamento

O governo Jair Bolsonaro extrapolou os limites
estabelecidos pelo Estatuto do Desarmamento e
cometeu uma ilegalidade ao editar decreto que amplia
o porte de armas no país. A avaliação foi feita por
especialistas em direito criminal ouvidos pelo GLOBO.
Para eles, é alta a probabilidade de o decreto
p r e s i d e n c i a l  s e r  c o n t e s t a d o  e  s u s p e n s o
temporariamente até um posicionamento da Justiça
sobre sua constitucionalidade.

O Estatuto do Desarmamento, de 2003, estipula em
seu artigo 6- uma lista de atividades profissionais com
permissão para requerer porte de arma. A maioria das
categorias é ligada à segurança pública e privada, mas
há também quadros de servidores da Receita, de
tribunais e do Ministério Público. Ao ampliar para
outras profissões, como advogados, caminhoneiros e
jornalistas, Bolsonaro estaria modificando o estatuto,
uma lei federal, o que só poderia ser feito pelo
Congresso.

- O decreto presidencial quer modificar o conteúdo do
Estatuto do Desarmamento, enquanto deveria apenas
regulamentá-lo. Um decreto não pode ampliar as
fronteiras de uma lei. No direito, isso é considerado
uma ilegalidade passível de contestação - afirmou o
advogado criminalista e professor da Escola de Direito
do Brasil (EDB) João Paulo Martinelli.

O professor avaliou ainda que há risco de um aumento
da violação das regras para o porte de arma com uma
ampliação muito abrangente do que passam a ter
direito a circular armados.

Professor de Direito Penal do Mackenzie, Evandro
Fabiani Capano entende que Bolsonaro deveria ter
encaminhado um projeto de lei ao Congresso se
quisesse ampliar a lista de profissionais aptos a portar
armas:

- Ele está aumentando o alcance da lei por decreto, o
que é ilegal. Não tenho nada contra o porte, não é
essa a questão. Se o presidente quer mudar, ele muda
a lei. Mas, por decreto, não pode.

Procurador de Justiça em São Paulo, Marco Antônio
Ferreira Lima avalia que o Executivo extrapolou suas
competências.

- O Executivo está fazendo as vezes do legislativo por
decreto. Esse decreto será certamente judicializado.

Site:

http://oglobodigital.oglobo.globo.com/epaper/viewer.asp

x
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Projetos sociais são inaugurados na
Penitenciária Semiaberta de Cariacica

(Últimas Notícias)
 

SIM NOTÍCIAS / ES. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Um espaço montado para oferecer roupas e calçados
aos internos que cumprem pena na Penitenciária
Semiaberta de Cariacica (PSC), foi inaugurado na
manhã da última quarta-feira (08) pela Secretaria de
Estado da Justiça (Sejus). A proposta do projeto é
auxiliar os detentos que receberam alvará de soltura,
estão de saída temporária ou que se deslocam para o
trabalho fora da unidade, mas que não possuem
roupas para essa ocasião.

Assim como o Armário Solidário, a PSC também
inaugurou o Salão Cabelo e Arte, que funcionará
dentro da unidade prisional com o objetivo de ofertar
cursos profissionalizantes de corte de cabelo, barba e
designer de sobrancelha masculina aos internos.

O secretário de Estado da Justiça, Luiz Carlos Cruz,
destaca o esforço da Sejus em oferecer oportunidade
e qualificação profissional aos internos. "Temos nos
empenhado em criar parcerias para ampliar o número
de vagas de trabalho e cursos de qualificação aos
detentos. Para isso, temos a cooperação do
Ministério Público, Justiça, Defensoria Estadual e
advocacia, junto com o Executivo. Mas além disso, é
essencial que haja o interesse do preso em abraçar as
oportunidades. Só com trabalho e qualificação
pro f i ss iona l  poderemos  da r  cond ições  de
ressocialização às pessoas privadas de liberdade."

Armário Solidário

Concebido por voluntários religiosos e empresários, o
Armário Solidário reúne centenas de peças de roupas,
tais como camisas, calças jeans, bermudas de
diversos tipos e calçados. O interno que necessita das
peças pode visitar o espaço, escolher as peças
adequadas, sem necessidade de devolução. A
idealizadora do projeto é a pastora Alana Marcia
Barreto, que também é voluntária religiosa nas
unidades prisionais.

"Estamos muito felizes por ver esse projeto acontecer.
Só temos a agradecer a parceria da direção da PSC,
dos voluntários e dos internos da unidade, que
contribuíram para a reforma dos espaços para que
esse projeto saísse do papel. Em cinco meses
conseguimos, com muito amor, dedicação e doação

montar tudo isso", disse Alana Barreto.

A empresária Celia Vieira viu no projeto uma maneira
de aproveitar materiais sem valor comercial em uma
forma de fazer o bem. "Vimos uma forma humana e
solidária de aproveitar peças sem valor comercial, mas
que estão em excelentes condições, para montar o
Armário Solidário. É um trabalho criado a várias mãos,
mas que me realiza como pessoa por poder fazer o
bem."

O espaço também aceita doações de roupas e
calçados em bom estado. Quem quiser contribuir pode
entrar em contato com a Penitenciária Semiaberta de
Cariacica (PSC) pelos telefones (27) 3396-5777, 3396-
3965-3396-9178 ou pelo e-mail psc@sejus.es.gov.br

Salão para curso profissionalizante

Ao lado do Armário Solidário funciona também o Salão
Cabelo e Arte, montado em parceria com o Instituto de
Beleza Zenilda, que irá oferecer aos detentos da PSC
cursos de corte de cabelo, barba e designer de
sobrancelha masculina.

As aulas terão início na segunda quinzena deste mês
e serão destinadas a oito detentos. Voluntários do
instituto serão os responsáveis pelo curso que terá
duração de quatro meses, com aula uma vez por
semana.

Zenilda Aparecida Cerchai é uma das voluntárias do
projeto. "Sempre trabalhei com ação social e acredito
que o amor pelas pessoas é o que move iniciativas
como esta. É fazer sem esperar nada em troca."

O interno Fabio José Neto, que trabalha na horta da
PSC, agora também fará parte da primeira turma do
salão. Para ele, essa é uma boa oportunidade a ser
aproveitada. "Fico muito feliz por aprender uma
profissão e ver que existem pessoas preocupadas com
a gente. Só tenho a agradecer por essa chance e meu
compromisso é de aprender cada vez mais."

Fonte: Governo do Estado

Site: https://www.simnoticias.com.br/projetos-sociais-
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Estado quer 3 mil tornozeleiras eletrônicas
até 2020
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LEONEL XIMENES

O titular da Sejus, Luiz Carlos Cruz, considera que o
número de presos que atualmente usam o dispositivo -
250 - é muito baixo

Publicado em 09/05/2019 às 06h45

A Secretaria Estadual da Justiça quer utilizar 3 mil
tornozeleiras eletrônicas em internos do sistema
prisional até 2022, último ano do atual governo. O
titular da Sejus, Luiz Carlos Cruz, considera que o
número de presos que atualmente usam o dispositivo -
250 - é muito baixo. Isso representa pouco mais de 1%
da população carcerária do Estado, que é de
aproximadamente 23 mil detentos.

Serviço deficiente

Ontem, durante audiência pública na Assembleia
sobre a reativação total do Instituto de Reabilitação
Social (IRS), na Glória, o secretário revelou que a
Sejus tem um contrato para mil tornozeleiras. Cruz
destacou que o serviço antigamente era prestado por
uma empresa sem a devida competência e que havia
dificuldade de saber a localização dos presos.

Nova empresa

"Isso já foi revertido e foi contratada uma empresa com
aceitação nacional com custo-benefício muito bom",
disse Cruz.

Batucando

O vereador Wanderson Marinho (PSC) discursava
ontem sobre um financiamento da Caixa à Prefeitura
de Vitória quando perguntou, em tom de crítica: "Onde
estavam os senadores da legislatura anterior?".

Batucando 2

"Fazendo pagode", responderam Mazinho (PP) e Davi
Esmael (PSB).

A dúvida

Repórteres de Polícia, segundo decreto de Bolsonaro,
terão mais facilidade para ter o porte de armas. E os
coleguinhas de Polít ica? As coisas estão tão

misturadas ultimamente.

O espaçoso

Ontem de manhã, no Centro de Vila Velha, um grupo
de moradores de rua teve dificuldade de atravessar a
rua, na faixa de pedestre, porque um motorista
avançou o espaço.

E a lei, senhor?

Um dos moradores, indignado, mostrou a faixa ao
condutor e mandou: "Você não conhece as leis de
trânsito?"

Viva o jiló!

O quiabo ficou 60% mais caro nos últimos dias,
segundo a Ceasa.

"Argentino" preso

Um homem, que seria homônimo e com identidade
praticamente semelhante à de um argentino que mora
no Brasil, foi preso durante a manhã de ontem após
ser flagrado com um carro com restrição de roubo e
furto na Enseada do Suá, em Vitória.

Em quadrilha

O "clone" do argentino estava com mais dois
comparsas. Além do carro roubado, o grupo estava
com uma arma falsa. A identidade usada pelo
criminoso tinha erros grotescos: o nome da mãe e a
idade dele estavam diferentes do documento original.

Vila Velha quer voar

A deputada Lauriete (PR) e o prefeito de Vila Velha,
Max Filho (PSDB), pediram ontem à assessoria
institucional da Aeronáutica, em Brasília, a reabertura
da rampa de voo livre do Morro do Moreno. O voo
panorâmico está proibido pela Infraero, que alega
razões de segurança.

Digitou , lavou

Vitória vai ganhar a primeira lavanderia 100%
autônoma do Brasil. É só usar o aplicativo para pagar
a máquina que irá utilizar e, no final, receber uma
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notificação avisando que as roupas estão prontas para
retirada.

Desencanto

No site oficial da prefeitura, das duas fotos que
representam "os encantos da Serra", uma não estava
disponível ontem ("imagem não encontrada").

Justificado

Sobre a nota "Atrasou, pagou", o vereador Denninho
Silva se justificou e não terá desconto no seu salário
referente ao horário da sessão da Câmara de Vitória,
na última terça-feira.

De olho no relógio

A propósito, ontem todos os 15 vereadores foram
pontualíssimos.

A cartilha

A Comissão de Segurança da Câmara de Vitória, em
parceria com as Polícias Civil e Militar, elaborou a
"Cartilha de Segurança Patrimonial".

Dicas de segurança

A publicação passa algumas dicas a empreendedores
para que saibam o que fazer em caso de roubos ou
furtos em seus estabelecimentos e quais as medidas
devem ser tomadas para reforçar a segurança.

Viva a cultura!

Hoje, às 19h30, na Fafi, o recém-criado grupo
Radicais Livres vai promover um debate sobre cultura
contemporânea. Entrada gratuita.

Lá e cá

A Alemanha anunciou ontem que vai investir, de 2021
a 2030, 160 bilhões de euros (R$ 704 bilhões) em
ensino superior e na pesquisa científica. Enquanto
isso, no Brasil...

Alô, dr. Moro!

A arma do governo para dar mais segurança à
população é dar mais armas à população?

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/opiniao/colunas/victor_

hugo/2019/05/estado-quer-3-mil-tornozeleiras-

eletronicas-ate-2020-1014179978.html
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Pesquisa do CNJ quer saber como
magistrados usam as redes sociais
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Por Tadeu Rover

O Conselho Nacional de Justiça iniciou uma
pesquisa para descobrir como os juízes usam as redes
sociais. As perguntas variam de quais são as redes
usadas, para qual fim, os temas abordados e até se
compartilham os chamados memes - imagens ou
vídeos relacionados ao humor.

De acordo com o CNJ, a pesquisa é anônima, apesar
de pedir o CPF de cada juiz para acessar o
questionário. O Conselho Nacional de Justiça está
reunindo informações acerca dos desafios impostos
pelas redes sociais à integridade judicial, bem como a
respeito das boas práticas e padrões de seu uso por
Juízes. As informações são muito importantes para
que o CNJ ajustes suas atividades às necessidades
dos juízes , diz o e-mail enviado. Os magistrados têm
até o dia 25 para responder ao questionário.

O início da pesquisa se dá poucos dias após o órgão
criar um grupo de trabalho para avaliar parâmetros
para o uso adequado das redes sociais pelos
magistrados. Entre as justificativas está a de que "o
mau uso das redes sociais pode impactar a percepção
da sociedade em relação à integridade do Poder
Judiciário".

Coordenador do grupo, o ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, do Tribunal Superior do Trabalho, afirmou que a
ideia é conhecer o comportamento dos juízes nas
redes sociais. Defendemos que o magistrado pode se
manifestar, desde que preserve a imparcialidade e a
independência do Poder Judiciário", disse.

Sem mordaça

Nesta semana, o presidente do CNJ e do Supremo
Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, afirmou que a
criação de parâmetros para o uso de redes sociais
pelos magistrados brasileiros "não significa mordaça".

"Nós, enquanto instituições, temos que ter nossos
parâmetros de conduta. Isso não significa mordaça,
isso não significa censura, isso significa defesa das
nossas carreiras, isso significa defesa das nossas
instituições", disse.

"Os juízes não podem ter desejo. O seu desejo é
cumprir a Constituição e as leis. Se ele tiver desejo,

ele que vá sair da magistratura e vá ser candidato para
poder estar no Parlamento querendo trabalhar no
sentido de melhorar o país e trazer novidade", afirmou
Toffoli nesta terça-feira (7/5) em discurso na abertura
do seminário Direito e Democracia, organizado pela
Frente Associativa da Magistratura e do Ministério
Público (Frentas).

Provimento 71

O CNJ tem dado atenção especial às redes sociais
devido à repercussão de publicações de juízes durante
as eleições. Em junho de 2018, a Corregedoria
Nacional de Justiça editou o Provimento 71, que, entre
outros pontos, dispõe que o magistrado deve agir com
reserva, cautela e discrição ao publicar seus pontos de
vista nos perfis pessoais nas redes sociais, evitando a
violação de deveres funcionais e a exposição negativa
do Poder Judiciário.

Também orienta que o magistrado evite, nesses
canais, pronunciamentos oficiais sobre casos em que
atuou e publicações que possam ser interpretadas
como discriminatórias de raça, gênero, condição física,
orientação sexual, religiosa e de outros valores ou
direitos protegidos ou que comprometam os ideais
defendidos pela Constituição da República.

O provimento chegou a ser questionado no Supremo,
mas o ministro Luís Roberto Barroso negou pedido de
liminar para suspender o ato. No processo, a
Procuradoria-Geral da República se manifestou pela
legalidade do provimento.

O membro do Poder Judiciário deve manter conduta
ilibada não apenas no exercício diário de suas
funções, mas também em sua vida particular. O CNJ
editou o ato ora combatido no estrito exercício da sua
competência, a fim de zelar pelo cumprimento do
Estatuto da Magistratura e instituir diretr izes
axiológicas e éticas que devem pautar a atuação dos
magistrados nesta era digital , diz o parecer.

Site: http://www.conjur.com.br/2019-mai-09/pesquisa-

cnj-saber-magistrados-usam-redes-sociais
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Juízes veem grupo criado por Toffoli como
'mordaça da magistratura'
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"Estão querendo desmontar a magistratura de primeiro
grau", diz o juiz Luiz Rocha, sobre o grupo de trabalho
formado no Conselho Nacional de Justiça pelo
ministro Dias Toffoli para "avaliar parâmetros
adequados" do uso das redes sociais pelos
magistrados.

Rocha é juiz de direito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, titular da 7ª Vara da Fazenda da Capital.
É um dos coordenadores do "Movimento Magistratura
Independente - Juízes pelo Brasil", grupo fechado
criado em 2016, que se manifesta na internet. Não tem
sede, possui oito coordenadores e um conselho de 30
magistrados.

"Somos um grupo desvinculado das associações
representativas dos segmentos da magistratura,
contando com a participação de colegas no país, dos
quatro segmentos do Judiciário (Estadual, Trabalhista,
Federal e Militar)", se apresenta o MI.

O movimento divulgou na rede um longo manifesto
in t i tu lado "Nota de Repúdio à Mordaça da
Magis t ra tura" .

"Frente a atuação de 18.000 (dezoito mil) magistrados
brasileiros, não se apresentam quaisquer números,
exceto casos altamente pontuais, que justifique essa
busca incessante em estabelecer controles normativos
e calar a Magistratura e o Ministério Público", afirma
o documento.

Nesta quarta-feira (8), o ministro do Tribunal Superior
do Trabalho Aloysio Corrêa da Veiga, coordenador do
grupo criado pela Portaria n. 69/2019, do CNJ,
comentou os objetivos do colegiado:

"O grupo de trabalho vai analisar as propostas dos
seminários realizados sobre o tema com as Escolas de
Magistratura e as Corregedorias Estaduais. A ideia é
trazer conhecimento sobre comportamento nas mídias
sociais. Defendemos que o magistrado pode se
manifestar, desde que preserve a imparcialidade e a
independência do Poder Judiciário", disse.

A seguir, a íntegra da nota do MI.

*

O MAGISTRATURA INDEPENDENTE, movimento

associativo nacional que congrega magistrados no
âmbito das Justiças Estadual, Trabalhista, Militar e
Eleitoral, aliado a juízes, autoridades e demais
cidadãos que anseiam um Poder Judiciário
aperfeiçoado, eficiente no cumprimento de seu múnus,
independente, inflexível com a corrupção endêmica e
impermeável ao tráfico de influência de quaisquer
formas ou origens, considerando o atual cenário
nacional e o clamor por mudanças desse quadro no
âmbito da Magistratura brasileira, diante dos recentes
manejos normativos levados a efeito sobre a liberdade
de expressão dos magistrados e de informação à
sociedade, vem de público se manifestar nos
seguintes termos:

O passado recente registra seguidas inovações
normativas na busca de silenciar e punir a liberdade
de expressão dos magistrados, como se a Lei
Orgânica da Magistratura - LOMAN (LC 35/79), não
fosse objetiva ao estabelecer limites, inclusive ao não
permitir que o juiz opine nas circunstâncias que
prescreve ou divulgue fatos resguardados pelo
segredo de justiça. Inobservância que também é
cuidada pelo Código de Ética da Magistratura, gestado
como ato administrativo do CNJ, em 26.08.2008, que
ampliou vedações para além do previsto na LOMAN,
regulando a vida privada dos magistrados.

Frente a atuação de 18.000 (dezoito mil) magistrados
brasileiros, não se apresentam quaisquer números,
exceto casos altamente pontuais, que justifique essa
busca incessante em estabelecer controles normativos
e calar a Magistratura e o Ministério Público. Projetos
legislativos apontam esse norte de impor a mordaça
sob pena de punição. Não se consegue dissimular que
a intenção primeira não é a correção do excesso, mas
sim impedir, em tempos tão obscuros, que a
sociedade tenha acesso a manifestações de
credibilidade e respeito, e informações sobre casos de
corrupção na administração pública. Que se tenha em
lembrança os projetos desde o PL da Câmara nº 65/99
(Senado nº 2961) e PL do Senado 536/99 - Lei da
Mordaça, até mais recentemente o projeto de iniciativa
popular  "10 Medidas Contra  a  Corrupção" ,
originalmente apoiado por mais de 2 (dois) milhões de
assinaturas, que foi distorcido para prever punições a
magistrados e membros do Ministério Público.

A surpresa, desta feita, vem dos manejos normativos
sucessivamente levados a efeito no âmbito do
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Em reunião com Toffoli, estados alertam
sobre custo de judicialização da saúde
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Reynaldo Turollo Jr.

Onze governadores e um vice se reuniram com o
presidente do STF (Supremo Tribunal Federal),
ministro Dias Toffoli, na manhã desta quinta (9), para
discutir processos que tratam de temas de saúde e
que podem impactar as contas dos estados.

Em um momento de crise, eles se queixaram do
excessivo ônus que recai sobre os estados com a
judicialização da saúde . Nos últ imos meses,
governadores têm visitado o Supremo com frequência
para sensibilizar os ministros de que precisam de
recursos.

No próximo dia 22 serão julgados pelo plenário do STF
três recursos. Um deles trata da solidariedade entre
União, estados e municípios para arcar com gastos de
medicamentos. O segundo discute remédios de alto
custo, e o último, remédios de alto custo não
registrados na Anvisa (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária).

"Vão julgar os três processos, que é a questão da
universalização [da saúde], dos remédios de alto custo
não registrados e os de alto custo registrados, de
quem é a responsabilidade, se é estado, município ou
União. Alguns casos a gente entende que são [do
estado]. O problema é que hoje, pelo sistema jurídico,
todas as demandas estão recaindo nos estados", disse
o governador de Mato Grosso do Sul, Reinaldo
Azambuja (PSDB).

Segundo ele, a judicialização da saúde no ano
passado gerou custos de R$ 17 bilhões, segundo
cálculos repassados aos governadores pelo governo
federal.

Participaram da reunião no Supremo, além de
Azambuja, os governadores Flávio Dino (PC do B-
MA), Fátima Bezerra (PT-RN), Waldez Góes (PDT-
AP), Camilo Santana (PT-CE), Ronaldo Caiado (DEM-
GO), João Azevêdo (PSB-PB), Wilson Witzel (PSC-
RJ), coronel Marcos Rocha (PSL-RO), Antonio
Denarium (PSL-RR) e Mauro Carlesse (PHS-TO) e o
vice-governador da Bahia, João Leão (PP).

A pedido dos governadores, o ministro Toffoli anunciou
que retirou da pauta de julgamentos do dia 22 uma
proposta de súmula vinculante que trata da

sol idar iedade entre os entes federat ivos no
atendimento de saúde.

Súmulas vinculantes são verbetes editados pelo STF,
com base em várias decisões da corte sobre a
matéria, que devem ser observados por todo o
Judiciário e por toda a administração pública.

Site: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/05/em-

reuniao-com-toffoli-estados-alertam-sobre-custo-de-

judicializacao-da-saude.shtml
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Conselho Nacional de Justiça - CNJ, sob o manto
da preocupação com uso indevido da liberdade de
expressão de magistrados para manifestações
políticas em redes sociais ou que seu mau uso possa
impactar na percepção da sociedade em relação à
integridade do Poder Judiciário. E nesse particular,
mais uma vez, não se conhece registros, diante dos
18.000 (dezoito mil) magistrados brasileiros, que
justifique essa preocupação, se ela reside sobre
magistrados de primeiro ou segundo grau via de
manifestações em redes sociais, ou se sobre ministros
de tribunais em entrevistas, tratando de seus votos ou
sobre os votos de colegas de corte.

Sem registros plausíveis que sequer sustentem esses
argumentos, o desafio a liberdade de expressão dos
magistrados, como direito fundamental de todos (art.
5º, IV da Constituição Federal), sem exceção, não
pode ser tomado por quem quer que seja e nem
mesmo pelo Estado. Entretanto, o próprio Judiciário
valendo-se da proteção que foi originalmente dedicada
a o  p r o c e s s o  e  a  s o c i e d a d e ,  a o  l i m i t a r
pronunciamentos de magistrados sobre a causa
entregue aos seus cuidados profissionais para, através
de uma sucessão de normativos gestados no
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, censurar a fala
e manifestações de magistrados em redes sociais,
impondo verdadeira mordaça à Magistratura.

Outra não será a conclusão que se chega de um raso
exame das redundantes,  porém imot ivadas
justificativas contidas nas disposições dos normativos
impostos pelo CNJ, como o Provimento nº 071/2018,
de 14/06/2018, da Corregedoria Nacional do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ; Nota de
Recomendação aos Magistrados, expedida pelo
Corregedor Nacional de Justiça (05/10/2018); e a
recente Portaria nº 69, de 02/05/2019, do Presidente
do Supremo Tribunal Federal - STF e Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, instituindo grupo de
trabalho destinado a avaliar os parâmetros para o uso
adequado de redes sociais pelos magistrados.

O conjunto normativo de regência da magistratura
definido por lei está claramente elencado na
Const i tu ição Federal  e na Lei  Orgânica da
Magistratura - LC nº 35/79. Quaisquer outros,
sobremodo por interpretação extensiva, ou ainda
emprestando sugestão contida em Manual editado
pela Associações dos Magistrados Brasileiros - AMB
(Ed. 2016), mas que tentem limitar a liberdade de
expressão do magis t rado,  sobre quaisquer
argumentos, constitui afronta a Constituição Federal e
desrespeita a cidadania. O magistrado censurado e
a m o r d a ç a d o  n ã o  é ,  s e q u e r ,  c i d a d ã o .  A s
consequências desse processo de coação da
magistratura desaguará no meio da sociedade
brasileira. A liberdade de expressão é assegurada ao

magistrado e qualquer outro cidadão. A disposição não
aceita interpretações e nem limitações a sua
apl icação.  Se impõe exatamente porque é
fundamental. A restrição ao direito de se expressar
livremente representa um exercício de violência por si
só, independentemente de onde parta e a quem se
destina. Fere a essência da dignidade da pessoa
humana.

A Constituição não pode ser refém do seu guardião,
esse não pode criar barreiras casuísticas a liberdade
descrita e determinada por aquela, criando categoria
inferior de cidadãos, com direitos fundamentais
reduz idos .  A  Mag is t ra tu ra  já  fo i  av i l t ada ,
institucionalmente, em suas prerrogativas, e agora
ocorre um claro avanço sobre os direitos fundamentais
dos juízes enquanto cidadãos. Nessa ordem de ações,
está em risco a sobrevivência do Estado, que depende
visceralmente do desenvolvimento intelectual de seu
povo, o que apenas ocorre com o fomento do livre
câmbio de ideias.

Que não se confunda a letargia das nossas entidades
representativas com acomodação da Magistratura. As
agressões que vêm sendo ardil e profissionalmente
assacadas contra a Magistratura, em busca de seu
desmonte, assim como esses manejos normativos de
censura, estão levando os magistrados a inquietação e
ao transbordo da ponderação. Observa-se com
atenção o Mandado de Segurança nº 35.793,
impetrado no Supremo Tribunal Federal, sob relatoria
do Ministro Luiz Roberto Barroso, contra o Provimento
nº 71/2018 - Corregedoria Nacional - CNJ, que teve
pedido liminar indeferido em 04.09.2018.

A liberdade como abstração constitucionalmente
consagrada em seu texto, exige a prática democrática
constante e efetiva, com uma material ização
instantânea a cada momento de afronta inusitada.
Nesses termos, o movimento MAGISTRATURA
INDEPENDENTE REPUDIA VEEMENETEMENTE A
AFRONTA AO DIREITO CONSTITUCIONAL E
FUNDAMENTAL DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO
DOS MAGISTRADOS, sob quaisquer argumentos,
formas ou alegações, conclamando a magistratura a
refletir sobre a gravidade deste momento e não aceitar
passivamente qualquer conduta que atente contra o
Estado Democrát ico de Direi to,  fundado na
supremacia da ordem jur íd ica.

Brasília, 05 de maio de 2019.

MOVIMENTO MAGISTRATURA INDEPENDENTE

Site: https://blogdofred.blogfolha.uol.com.br/?p=43608
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STF deve dar a Bolsonaro o direito de não
conceder indulto a presos
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PODER JUDICIÁRIO

Carolina Brígido

O plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) Foto:
Ailton de Freitas / Agência O Globo

BRASÍLIA - O Supremo Tribunal Federal (STF) deve
declarar nesta quinta-feira que o presidente da
República pode conceder indulto a presos com a regra
que considerar mais conveniente. Isso inclui o direito
de não editar indulto algum. Na campanha eleitoral,
Jair Bolsonaro declarou que não daria indulto a presos
. No entanto, para conter o aumento da violência
dentro e fora de presídios, o presidente foi convencido
por sua equipe a conceder perdão judicial e liberdade
a um grupo restrito de presos em fevereiro - entre eles,
deficientes ou que tenham doença grave.

Será retomado nesta tarde o julgamento do indulto de
Natal concedido pelo ex-presidente Michel Temer em
2017, considerado o mais abrangente dos últimos 30
anos. Em novembro do ano passado, seis dos onze
ministros do tribunal votaram pela legitimidade do
decreto , por entenderem que o presidente tem
autonomia para criar as regras do perdão aos presos.
Mesmo já havendo maioria, não houve decisão,
porque um pedido de vista do ministro Luiz Fux adiou
a conclusão do julgamento.

Depois de editado o decreto, o ministro Luís Roberto
Barroso deu liminar restringindo o alcance da norma,
para retirar o benefício de condenados por corrupção.
No julgamento do ano passado, apenas Barroso e
Edson Fachin votaram pela manutenção da liminar.
Para eles, o decreto de 2017 colabora para aumentar
a sensação de impunidade no país. Já votaram pela
total liberdade do presidente para definir parâmetros
do indulto de Natal os ministros Gilmar Mendes,
Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Ricardo
Lewandowski, Marco Aurélio Mello e Celso de Mello.

O mais antigo integrante do tribunal, Celso de Mello,
ressaltou que o presidente pode inclusive não
conceder indulto a ninguém. Marco Aurélio se
manifestou no mesmo sentido. Portanto, a decisão do
STF será uma carta branca a Bolsonaro para manter
os todos os presos atrás das grades no próximo Natal,
se quiser. Se fizer isso, será o primeiro presidente
desde promulgada a Constituição de 1988, a não
conceder o indulto de dezembro.

Se a maioria for mantida, o STF não dará apenas uma
carta branca a Bolsonaro. Outro efeito prático será
devolver validade ao decreto de Temer. Com isso,
condenados por corrupção poderão ser libertados,
desde que preencham os requisitos da norma.
Segundo dados da Defensoria Pública da União
(DPU), apenas um réu na Lava-Jato receberia o
benefício: o ex-deputado Luiz Argolo, condenado por
corrupção passiva e lavagem de dinheiro.

Pelo decreto de 2017, receberia perdão judicial e
libertação quem tivesse cumprido apenas um quinto
da pena total, sem considerar o tempo total de
condenação, para crimes cometidos sem violência. No
governo de Dilma Rousseff, por exemplo, foi
beneficiado quem tinha cumprido um terço da pena,
para condenados por até 12 anos de prisão.
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STJ:Apuração de haveres na dissolução
parcial de sociedade por prazo indeterminado

deve respeitar prazo de 60 dias
 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça
(STJ) confirmou que a data-base para apuração de
haveres devidos a sócio retirante, em caso de
dissolução parcial de sociedade limitada de prazo
indeterminado, deve respeitar o prazo de 60 dias,
conforme prevê o caput do artigo 1.029 do Código Civil
.

O caso analisado envolveu ação de dissolução parcial
de sociedade empresária de responsabilidade limitada,
constituída por prazo indeterminado, com fundamento
na quebra da affectio societatis.

A sentença julgou procedente o pedido, para decretar
a dissolução parcial da sociedade, com a retirada dos
sócios, a partir do trânsito em julgado da sentença,
devendo a apuração de haveres ocorrer por meio de
liquidação especial.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) deu
parcial provimento à apelação interposta pelos sócios
remanescentes para determinar que o valor a que
fazem jus os sócios retirantes deve ser calculado com
base no momento em que eles quiseram deixar a
sociedade, ou seja, 60 dias após a notificação.

No STJ, os sócios retirantes pediram a reforma do
acórdão do TJMG, alegando que a data para apuração
dos haveres deveria ser aquela em que foi recebida a
notificação acerca da intenção de saída, e não 60 dias
após tal fato.

Não se aplica

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, quando
se trata de sociedade por prazo indeterminado, o
direito de retirada pode ser exercido mediante simples
notificação, desde que respeitado o prazo mínimo de
60 dias para sua efetivação, conforme o artigo 1.029
do CC .

A ministra afirmou que o precedente invocado pelos
recorrentes (REsp 646.221) como fundamento para
argumentar que a data-base da apuração de haveres
deveria ser o dia do recebimento da notificação não se
aplica ao caso.

"Ao contrário do que ocorre na hipótese ora
examinada, não foi objeto de debate se os haveres
devem ser calculados a partir da data do recebimento
da notificação enviada pelo sócio retirante ou após o
decurso dos 60 dias previstos no caput do artigo 1.029
do CC , na medida em que, lá, o exercício do direito de
recesso foi manifestado, tão somente, na via judicial",
ressaltou.

Para Nancy Andrighi, como o desejo de saída do
sócio, no caso em julgamento, foi informado por meio
de notificação, a apuração de haveres deve ter como
data-base o fim do prazo de 60 dias.

Imperativo lógico

"Nesses casos, a resilição do vínculo associativo se
opera de pleno direito, por imperativo lógico, após o
decurso do lapso temporal estipulado pela lei
substantiva, independentemente de anuência dos
demais sócios ou de qualquer medida judicial",
afirmou.

Assim, segundo a ministra, o valor da cota destinada
ao sócio que se desliga da sociedade deve ser
calculado com base na situação patrimonial da
sociedade à data da resolução, conforme preceitua o
artigo 1.031 do CC .

"O contrato societário fica resolvido, em relação ao
sócio retirante, após o transcurso de tal lapso
temporal, devendo a data-base para apuração dos
haveres levar em conta seu termo final", explicou.
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Acordos celebrados na Justiça Comum
quitam parcelas de ação trabalhista no

mesmo período
 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qui, 9 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho
extinguiu processo em que um representante
comercial buscava reconhecimento de vínculo de
emprego em relação aos períodos correspondentes a
acordos celebrados na Justiça Comum com a
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda., de
Curitiba (PR). O entendimento foi de que a sentença
homologatória de acordo proferida no juízo cível, que
conferiu plena e geral quitação de todos os direitos
decorrentes de extinto contrato de prestação de
serviços, produz coisa julgada na esfera trabalhista.

Vínculo de emprego

Na reclamação trabalhista, o representante disse que
havia sido admitido em 1995 como entregador e
vendedor e dispensado em 2010. Segundo ele, a
distribuidora de medicamentos o obrigou a constituir
empresa fictícia para mascarar a natureza da relação
mantida e evitar a aplicação da legislação trabalhista.

Mas, no juízo cível, ele e a empresa haviam firmado
dois acordos judiciais de cunho comercial relativos aos
períodos de 1996 a 2000 e de 2000 a em processos
que tramitaram, respectivamente, na 1ª Vara Cível da
Comarca de Palhoça (SC) e na 1ª Vara Cível de São
José (SC). Pelos acordos, foi reconhecida a existência
de contrato de representação comercia l  da
distribuidora com a empresa de representação da qual
o profissional era sócio.

A empresa, em sua defesa, pretendia compensar ou
deduzir da condenação os valores quitados a título de
indenização na Justiça Comum. Sustentou, ainda, que,
nos acordos homologados nas varas cíveis, foi
estabelecido que a relação jurídica entre as partes
ficaria totalmente quitada. Assim, o processo deveria
ser extinto sem resolução do mérito em relação aos
períodos que haviam sido objeto do acordo.

Dedução

O vínculo de emprego foi reconhecido pelo juízo da 2ª
Vara do Trabalho de Florianópolis (SC). No exame de
recurso ordinário, o Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região (SC) autorizou a compensação dos valores
já pagos, por entender que, apesar de serem de

origem cível, seu pagamento teve origem no mesmo
fato do qual decorriam as verbas trabalhistas deferidas
na ação em exame. No entanto, rejeitou o argumento
da quitação ampla, com o fundamento de que as
partes dos processos eram diferentes: na Justiça
Comum, a ação fora ajuizada pela pessoa jurídica e,
na do Trabalho, pela pessoa física.

Coisa julgada

O relator do recurso de revista da distribuidora,
ministro Alexandre Ramos, observou que, de acordo
com o TRT, os contratos de representação comercial
haviam sido firmados para "obstar a aplicação da
legislação trabalhista" e, portanto, eram nulos. O
Tribunal Regional registrou ainda que o profissional
era  o  ún ico empregado,  nos do is  acordos
homologados judicialmente, recebeu indenização
decorrente das verbas trabalhistas pleiteadas na atual
demanda.

Para o relator, nesse quadro, conclui-se que os
acordos foram firmados pela pessoa física. Nessa
circunstância, configura-se a identidade de partes, de
ped idos  e  de causa de ped i r  e ,  ass im,  o
reconhecimento da coisa julgada. "A presente ação
trabalhista e os acordos judiciais homologados diziam
respeito à mesma relação jurídica de direito material",
explicou.

O ministro ressaltou que não é possível rediscutir os
mesmos fatos em outro processo se houve solução
definitiva em processo anterior. Para esse fim, a
sentença homologatór ia de transação ou de
conciliação equivale à sentença de mérito, para todos
os efeitos legais.

A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão,
o trabalhador interpôs embargos de declaração, ainda
não examinados pelo relator.

Processo: 1960-08.2011.5.12.0014
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CNJ realizada curso para formar instrutores
em mediação e conciliação

 

CNJ - NOTÍCIAS. Qui, 9 de Maio de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Vinte e dois alunos de sete Estados da Federação
estão participando, em Manaus, na sede do Tribunal
de Justiça do Amazonas (TJAM), do curso para
Formação de Instrutores em Mediação Judicial e
Conciliação oferecido pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). O curso se estenderá até sexta-feira
(10) e tem como objetivo formar servidores do
Judiciário e voluntários com orientações pedagógicas
para treinamentos em conciliação e mediação judicial.

A juíza federal Tais Schilling Ferraz é uma das
instrutoras e destacou a importância do curso. "A
proposta do curso é permitir que mais pessoas
estejam habilitadas para preparar aqueles que vão
atuar nas mediações e conciliações judiciais e
extrajudiciais. Há uma demanda muito grande por
mediadores em todo o País por conta das reformas
que aconteceram. Dar aula não é algo tão simples,
precisa haver conhecimento de técnicas pedagógicas,"
destacou a magistrada.

O curso é gratuito, mas em troca da formação dos
instrutores, os Tribunais de Justiça devem manter o
servidor em função que o permita lecionar cursos de
capacitação de conciliadores e mediadores, inclusive
em outros tribunais. Os novos instrutores, por sua vez,
deverão lecionar cinco cursos gratuitamente para o
Tribunal.

O juiz Gildo Alves de Carvalho Filho, coordenador do
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Conflitos do TJAM, disse que a essa
oportunidade de capacitação é algo inédito pela
abrangência e que se sente feliz em poder aumentar a
formação de conciliadores e mediadores. "Temos aqui
hoje servidores dos Tribunais da Paraíba, Piauí, Pará,
Amapá, Rondônia e Roraima e do Amazonas. Isso vai
permitir que possamos aumentar a capacidade de
conciliadores e mediadores nesses locais e sanar a
carência dessa mão de obra qualificada. Para formar
conciliadores e mediadores precisamos de instrutores,
daí a necessidade de identificar dentro dos quadros
das Cortes, aquele servidor já mediador com
experiência e com perfil para a docência para que ele
possa multiplicar essa política dentro do Poder
Judiciário", disse o juiz.

Fonte: TJAM
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Magistrados não podem constituir Empresa
Individual
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Conforme decisão da maioria dos conselheiros do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a possibilidade
de os juízes serem titulares de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada (Eireli) na exploração de
determinadas atividades, mesmo admitindo um
terceiro para ser seu gerente ou administrador, não
pode ser admitida. O resultado foi definido nesta terça-
feira (7/8), durante a 290ª Sessão Ordinária.

A dec isão,  re ferente  à  Consu l ta  0005350-
37.2016.2.00.0000, da Associação Nacional do
Magistrados Estaduais (Anamages), seguiu o voto do
relator, conselheiro Marcio Schiefler Fontes, que
conheceu o pedido parcialmente e negou a
possibilidade da constituição da Eireli por magistrados,
alegando que "a constituição de empresa que tem o
condão de personificar/individualizar a atuação do seu
titular, como ocorre na EIRELI, revela-se incompatível
com o exercício da magistratura, porquanto cria para o
seu titular interesses e obrigações que não se
coadunam com a dedicação plena à judicatura e,
sobretudo, com a independência e a imparcialidade
necessárias ao desempenho da função jurisdicional".

De acordo com o voto, a incompatibilidade permanece
mesmo com a designação de um terceiro como
administrador, já que o controle continua com o titular,
que é o único detentor de todo o capital social e o
principal interessado no sucesso econômico da
atividade explorada. "De igual modo, tem-se que a
incompatibil idade permaneceria mesmo que a
administração fosse conferida a pessoa diversa, pois é
certo que o exercício individual da empresa, a decisão
dos rumos da at iv idade,  a  f isca l ização do
administrador, a concentração integral do capital, a
percepção de lucros e o interesse direto no êxito da
EIRELI continuariam com o seu titular, no caso, o
magistrado", diz o voto.

Em divergência, o conselheiro Henrique Ávila,
argumentou que, segundo a Lei Orgânica da
Magistratura (LOMAN) e do Código de Ética da
Magistratura, é vedada a participação de magistrados
em sociedade comercial ou o exercício do comércio,
"exceto na condição de acionista ou cotista e desde
que não exerça o controle ou gerência". Com esse
entendimento, o conselheiro disse ser possível fazer
uma análise comparativa da constituição de Eireli à
participação societária, alegando que "a atividade
empresarial é realizada pela empresa e não pelos

proprietários". Dessa forma, o conselheiro reforçou
que o que vai interferir é o exercício da atividade na
Empresa Individual.

Em votação, o processo foi conhecido parcialmente
por unanimidade; mas a maioria negou a possibilidade
da constituição da Eireli por magistrados.

Agência CNJ de Notícias
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